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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3625, de 19 de agosto 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Nova Esperança 
FM Cultural e Comunicação Social para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Nova Esperança do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 

file :///C:/Tramita/DocurnentosHTML/CaputProposicao/Caput _ Proposicao _ 20845 5 8 .h... 18/05/2016 



.. 

Mensagem n2 2 1 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n!!. 460, de 9 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Buriti Bravo, no município de Buriti Bravo - MG; 

2 - Portaria n!!. 464, de 5 de junho de 2015 -Associação Comunitária e Cultural 
Teresense, no município de Santa Teresa - ES; 

3 - Portaria n!!. 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 
Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani-MO; 

4 - Portaria n!!. 648, de 9 de junho de 2015 -Associação Casa de Apoio à Criança 
e ao Adolescente, no município de Autazes - AM; 

5 - Portaria n!!. 743, de 9 de junho de 2015 -Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de lgaci - AL; 

6 - Portaria n!!. 2.019, de 9 de junho de 2015 -Associação Comunitária, Cultural 
e Ecológica Rio dos Bois, no município de Anicuns - GO; 

7 - Portaria n!!. 2.828, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural de lati, no município de lati - PE; 

8 - Portaria n!!. 2.838, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Educativa e Artística de Brumadinho - ACRCEAB, no município de 
Brumadinho - MG; 

9 - Portaria n!!. 2.940, de 12 de agosto de 2015 - Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Capitólio, no município de Capitólio - MG; 

10 - Portaria n!!. 2.945, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Belavistense, no município de São Sebastião da Bela Vista - MG; 

11 - Portaria n!!. 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária Joanopolense, no município de Joanópolis - SP; 

12 - Portaria n!!. 2.959, de 30 de julho de 2015 - Associação dos Moradores e 
Produtores dos Bairros de Parambu, no município de Parambu - CE; 

13 - Portaria n!!. 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema - CE; 
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14 - Portaria n2 2.969, de 30 de julho de 2015 - Associação de Moradores do 
Bairro Bento Marques - Cohab, no município de Tarauacá - AC; 

15 - Portaria n2 2.973, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão, no município de Liberdade MG; 

16 - Portaria n2 2.993, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

17 - Portaria n2 3 .149, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura da Barra, no município de Barra - BA; 

18 - Portaria n2 3.422, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Rádio 
Tropical FM, no município Vera - MT; 

19 - Portaria n2 3.424, de 30 de julho de 2015 -Associação Comunitária Clube 
do Machadinho de Radiodifusão, no município de Lauro Muller - SC; 

20 - Portaria n2 3.555, de 5 de agosto de 2015 - Associação Cultural do 
Município de Indiara, no município de Indiara - GO; 

21 - Portaria n2 3.591, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Artística de Pratinha, no município de Pratinha - MG; 

22 - Portaria n2 3.594, de 19 de agosto de 2015 - Associação Lar Comunitário, 
no município de Poções - BA; 

23 - Portaria n2 3.596, 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 
Assistenciais, no município de Ferraz Vasconcelos - SP; 

24 - Portaria n2 3.598, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Esperança de lguatemi - ACEI, no município de lguatemi - MS; 

25 - Portaria n2 3.600, de 19 de agosto de 2015 -Associação Comunitária Padre 
Constantino Zajkowski, no município de Dom Feliciano - RS; 

26 - Portaria n2 3.603, de 19 de agosto de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 

27 - Portaria n2 3.611, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D'Oeste, no município de 
Mirassol D'Oeste - MT; 

28 - Portaria n2 3.612, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Pró 
Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru - CE; 

29 - Portaria n2 3.617, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Arco­
Iris, no município de lbiraci - MG; 

· 30 - Portaria n2 3.624, de 19 de agosto de 2015 -Associação dos Moradores do 
Serra Verde, no município de Porto Alegre-RS; 

31 - Portaria n2 3.625, de 19 de agosto de 2015 - Associação Rádio Comunitária 
Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social, no município de Nova Esperança do Sul­
RS; 

32 - Portaria n2 3.631, de 19 de agosto de 2015 - Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Meruoca - ABCCM, no município de Meruoca - CE. 
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33 - Portaria n!! 3.633, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Folclórica de Marcelândia, no município de Marcelândia - MT; 

34 - Portaria nQ 3.634, de 19 de agosto de 2015 - Fundação Deputado Walfrido 
Monteiro, no município de Icó - CE; 

35 - Portaria nQ 3.635, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural Amigos 
de Dores de Campos - ASCAD, no mw1icípio de Dores de Campos - MG; e 

36 - Portaria nQ 3.639, de 19 de agosto de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cravinhos FM, no município de Cravinhos - SP; 

Brasília, 9 de maio de 2016. 



.. . . -

EM n!! 00022/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o Proce o Ad inistrativo 
nº 53000.059223/2013-72, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de ez anos.~··~ 
18/08/2013, a autorização outorgada à Associação Radio Comunitária Nova F 
e Comunicação Social, para executar, sem direito de exclusividade, o s 
comunitária, na localidade de Nova Esperança do Sul/RS. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição a 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéri 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 
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. PORTARIA Nº 3625/2015/SEI-;MC 
\ 

, O MINISTRO DE ES';fADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art.'6°, Parágrafo Úpjco, da Lei nº 9.61,2, de 19 de fevereiro de 1998, e tend~ em 
vista o que .consta dos Processos Administrativos nº 53000.059223/2013-72 e nº 53790.000169/2000, 
resolve: · · , · · 

Art. lº Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2013, a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNIJÁRIA NOVA ESPERANÇA FM CULTURAL E COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, para executar, seín direito de ·exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade. de Nova Esperança do Sul/RS. 

Pai:ágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fev:ereiro de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

· Ãrt. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos teniios do §3º do art. 223 da Constitui'ção Federá!. , 1 

Art. 3º Esta Portaria ·entra em vigor na data de sua pu!Jlicação. 
.· 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de . 'seil 10. Esta~o das Comunicações, em 19/08/2015, às 1&:46, c~nforme art. 3º,' III, '!a", da Portaria Jv\C 
•nl"'b.!1'8 l!J _89/2014. elelr6Nca 
-----Nº de Série do Certificado: 1237855 

,. 

., . ,_. ( 
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A viso n2 2 5 7 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA SECRETARfA 
RE'J:i'ºº Nesta Secretarta 
Em I .0_1.lL_às Jlf:3Q.horas 

~ 5g')b 
Nome legfvel Ponto 

Em 9 de maio de 2016. 

Encami$o a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 460, 464, 468, 
648, 743, 2.019, 2.828, 2.838, 2.940, 2.945, 2.952, 2.959, 2.967, 2.969, 2.973, 2.993, 3.149, 
3.422, 3.424, 3.555, 3.591, 3.594, 3.596, 3.598, '3.600, 3.603, 3.611, 3.612, 3.617, 3.624, 3.625, 
3.631, 3.633, 3.634, 3.635 e 3.639. 

Atenciosamente, 

PRll\~E12:C~RIA Ern~/ / ~ 
G De Ql\1em, ao Senhor Secretário.. 
e~I da Mesa, para as de11ldag 

prov1dén~'ht'! 

L~l~~ 
Chefe de Ga7:e~ 

-. , 
·~ 
0 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado, foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. · 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquiv.o Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 22 de agosto.de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira, Arquivista, em 
22/08/2014, às 14:28, conforme art. 3º, IlI, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~i}!j.~~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
......,~=--ICll· informando o código verificador 0099758 e o código CRd 535CC990 . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo nº: 53000.059223/2013-72 (Processo de Outorga nº 53790.000169/2000) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma nº O 112011, aprovada pela Portaria 
· nº 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 

da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA NOVA ESPERANÇA FM CUL.TURAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL sediada na localidade de Nova Esperança do SuURS tem 
validade até 18/08/2013, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente 
processo administrativo referente à Renovpçlo de Outorga. 

Emfb/CORC 

Brasília, 30 de outubro de 2013. 

ERDELENEmk~.DEBARROS 
Cliefe de Serviço 
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REQUERIMENTO PARA RÉNO~AÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA NOVA ESP~RANÇA FM CULTURAL E COMUNICAÇÃO 

SOOAL, inscrita sob o CNPJ n• 03.889.289/0001-30, com sede na Rua lplranga, nº 989, Bairro 
.. 

Centro, na cidade de Nova Esperança do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 97770-000, 
\ 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constltufda e devidamente autorizada conforme Portaria 

nll 231 datada de 25/02/2002, Data DOU 07/03/2002, ·e Decreto Legislativo nll 526, de • 

15/~/2003, publicado no Diário Oficial da União datado de 18l08/2003, vem respeitosamente à 

' presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária em atendimento ao subltem 20.2 da Norma n11 1/2011, bem como, apresentar a 

documentação de que trata o Item 20.3 da Norma nll 1/2011 aprovada pela Portaria MC nll 462, 

de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Nova Esperança do Sul - RS, 29 de agosto de 2013. 

.e 
MIN18TIRIO DAI CONUNICAQGEt 

Representante Legal: Juremar Scalon Angonese 
CPF. 418.202.900.34 RG .8031092061 
Rua lplranga N• 989, Centro, Nova Esperança do Sul, RS, Cep 97.770-000 . 

BRA 8ÍLIA • DF 

53000 05922312813-72 
iEAPUCE 
1 0/'1Oli013-10:45 

r 



DECLARAÇÃO 

-
Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 
fins de Instrução .do pràce~so de renovação de outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em 
cópia autenticada e em conformidade com o subltem 20.3 da Norma nº 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC nº_ 462, de 14 de outubro de 2011. 

Npva Esperança do Sul - RS, 29 de agosto de 2013. 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Representante Legal: Juremar Scalon Angone~ 
CPF. 418.202.900.34 RG .8031092061 
Rua lplranga N• 989, Centro, Nova Esperança do Sul, RS, Cep 97.770-000 

. ' 
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DECLARAÇÃO FIRMADA PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÃRIA 

Eu, Juremar Scalon Angonese , na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

COMUNITÁRIA NOVA ESPERANÇA FM CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL, Inscrita sob o ÇNPJ 

n• 03.8~.289/0001-30, com sede na ~ua lplranga, nº 989, Bairro Centro, na cidade de Nova 

Esperança do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 97770-000, declaro oara os devidos fins. 

na forma da lei. que a emissora encontra-se com suas Instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 
parimetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação. 

Nova Esperança do Sul - RS, 29 de agosto de 2013. 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Representante Legal: Juremar Scalon Angonese 
CPF. 418.202.900.34 RG .8031092061 
Rua lplranga Nº 989, Centro, Nova Esperança do Sul, RS, Cep 97.770-000 



. 
LAUDO DE VISTORIA TtCNICA- RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

' 
MINISltRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrõnlf8 

Rádio Comunitária 

IDENRFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1 ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA NOVA ESPERANÇA FM CUL!]JRAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

CNPJ 
1 n• 03.889.289/0001-30 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 NOVA ESPERANÇA FM 

Portaria de ~lzaçl!o n• 231 de 25/02/2002 Puf:allcada no D.O.U de 07 /03/2002 

Decreto Lqlslatlvo n• 526 de 15/08/2003 Publlcado no D.O.U de 18/08/2003 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

_ LOGRADOURO 

1 Rua lplranga, nº 989 

BAIRRO CIDADE UF _ 

1 CENTRO ..... 1 N_O_V_A_ES_PE_R_A_N~ÇA_DO __ SU_L __ ___.I ~ 

-
1A sede da entidade encontra-se a menos de lkm do 

sistema Irradiante? 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE' 

LOGRADOURO 

1 Rua lplranga, nº 989 

BAIRRO CIDADE 

1 CENTRO 1 NOVA ESPERANÇA DO SUL 

NÃO D 

UF 

~ 

CEP 

l 9n10-ooo 

SIM~ 

CEP 

l 9n10-000 
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COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

LATITUDE · 

- 1 2'5242600 1 

LONGITUDE 

154W493700 

- São as mesmas coordeandas que constam na última 
Jlcença expedida? 

- ~ o mesmo endereço que consta na última licença 
expedida? 

Nf'\O D 

NÃO D 

SIM~ 

SIM~ 

3. LOCALIZAÇÃO DO E5TÚDIO (caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante 
especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 • "Outras 
informações de interesse#) 

LOGRADOURO 

1 Rua lpiranp, n°989 

BAIRRO CIDADE UF CEP 

1 CENTRO 1 NOVA ESPERANÇA DO SUL 1 J RS 197770-000 1 . 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

LATITUDE 

l 295242600 

LONGITUDE 

154W493700 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

1 MONTEL SlmMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 

MODELO POrtNCIA DE FÁBRICA Nº DE HOMOLOGAÇÃO 

.· 1 MTFM9a 1 l 2s,o 1 wAn:s 10916-06-0312 1 

POrtNCIA DE OPERAÇÃO. 

l 2s,o 1 WAns 

FREQUENOA DE OPERAÇÃO 

1 87,900000 1 Ml:lz 

POrtNCIA•MEDIDA 

l zs,o 1 wAns 
FREQUENOA MEDIDA 

l s1,900320 l 1MHz 

2 



5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

MODELO POttNCIA DE FÁBRICA Nº DE HOMOLOGAÇÃO 

1 LJwAm ~'' ~~~~~ 
PO°TtNCIA DE OPERAÇÃO POttNOA MEDIDA 

1 lwAm 1 lwAm 
,FREQUENOA DE OPERAÇÃO FREQUENCIA MEDIDA 

1 !MHz 1 IMHz 

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL- ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

1 AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

NÃO D SIM~ 

MODELO 

1 DPBLFM/87-108/0 dB 

GANHO Max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

1 0,0 1 dBd l 21,00 1 m 130,00 1 m 

7. SISTEMA IRRADIANTE AUXILIAR- ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

1 

GANHO Max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

LJdBd 1 lm 1 lm 

- Os dados do sistema Irradiante são os mesmo que 
constam na ultima licença expedida? 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO ' 

NÃO D 

1340,00 1 m 

MODELO 

ALTITUDE DO LOCAL 

1 - lm 

SIM~ 

_FABRICANTE 

RFSBRASIL 
TELECOMUNICAÇÕES 

MODELO ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

LTDA 
1 RGCZU 1 tJd• 

3 



PERDAS DA UNHA (PL) EFICl~NCIA DA LINHA (µ) 

l 1,406 1 dB 
10,723 '" 

Perdas na linha (PL)=L.AL ___,.... Eficiência da linha ( 

100 

POT~NÇIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)•10 IOI (Pt. Ght. Gvt. Ili) = 10 IOB (0,025 x 1x1x0,723) • -17,42 dBlc 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
transmissão 

nl Efl~lêncla da linha de 

Ght = Ganho d~ antena, no plano horizontal, em vezes. 
antena, no plano vertical, em vezes 

Gvt = Ganho da 

Obs.: A potência efetiva Irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser Igual ou Inferior a 25 
w~ , 

- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 108 d (km) = 107 + (-17,42) - 20 IOI d (km) • 89,57 dBu 

ERP(dBk) = potência efetiva Irradiada. 

d (km) = dlstãncla da antena transmissora ao limite da área de execução do serviço. 

E(dBu) = 107 + (EdBu)- 20 log 1 = 89,57 dBu 

Obs.: O máximo valor de Intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu. 

9- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

NÃO HÁ REGISTRO RELEVANTE 

• 

4 



10- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

ítem Descricão Fabricante Modelo Série Preclslo 
01 Multfmetro Mlnlpa ET-2600 4130 AC, DC, 0,8% 

Dlsltal/ Analisador d8, 0,3 d8m 
de Áudio 

. 
. 

02 Gerador de Áudio Mlnlpa MG-809 GA00000031 +,-3,0%+1 -- 1 Hz 
03 Frequencf metro Mlnlpa MF-7130A 0058 +,- resolução, 

+,-erro da 
base de tempo 

04 Osciloscópio Minipa M0-1251 00357 +,-3% 
(l<fC a 35°C) 

05 Wattmeter BIRD 43 273071 +,-5% 
. o/ fui/ scale 

06 Plua-ln elements 81RD 10008/1008/108 - -
07 Carga BIRD 100-T-FN 8707 -
08 Carga BIRD 9992-300 ' - -. 
09 Monitor de FM QEI 691 5588 -
10 Monitor de QEI 691 ' 5588 -

\ 
Estereo 

11 Analisador de HP 8558 140T -
Espectro 

s 



. i - üAOOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 
1 BRENO BANDA JÚNIOR 

ENDEREÇO BAIRflt" 

1 RUA NOS$À SENHORA DAS GRAÇAS, Nº 160 1 GlÓRIA 

CIDADE UF CEP 
1 PORTO ALEGRE ~ l 90660-170 . 

REGISTRO CREA FORMAÇÃO 
1 

608050-~ j j ENGENHARIA ELETRÕNICA 

TELEFONE FIXO TELEFONE MÓVEL FAX 
I 51.33JSSU4 1 I 51.99&25101 I ._I 5_1._33_54_2_4_93 _____ _, 

E-MAIL 
· 1 angtelcoOterra.com.b,r 

LOCAL DA ASSINATURA UF DATA 
! NOVA ESPERANÇA DO SUL l ZM&-2013 

ASSINATURA 

6 
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RAD 1 O FLEX·---------- ------------ --------------------------> 

,. 

,,,- ·-·- Condutor lntiemo 
Fio de cobre nu 

~~-------····--·-·-· Dlel6trlco 
PE Expanso 

.......... -....... _··-·····--··­
--------- ....... _ .•. ,....... 

----....--··-·-·-·--·-···· CAlpli 
PE llO"C 

Condutor l~molMlterlal 
Dllmetro do condutOr Interno - mm(ln) 
Dle~I 

Fita alumlnluda + 
trança de cobre 
eminhado 

Dllmetro do cn.ltlrlco • mm{ln) 
Condutor ~ai (Cobertura de bllndagem('Ht)) · 
Diam.trodo condutor .mmo -mm(ln) . 

e.a~·· DI~ da cape- mm(ln) 

~do cebo - kgfm(lblft) 
Ralõ mlnlmo ile cuMturllrepetldes • mm(ln) 
Tempereture de operlÇlo "C{-F) 

lniDIKlincia,nomlnll (élllmf) \ 

~~·~'"') 
~~~~(GHz) 
RF-~de Plco(kV r.m.s) 
~do condutor Interno - ohmlkm(ohm/M') 
~de bllndlgem. ohmlkm(ohmlM') 

0,5 
1 
5 
10 
20 
30 
50 

~ 88 
100 
108 
150 
174 
200 
300 
400 
450 
soo 
512 
600 
700 
800 
824 
894 
900 
925 
960 
1000 
1250 
1500 
1700-
1800 
2000 
2400 
3000 
obs1: FNu •Fio de cobre nu 

:· .. 

"' • Equipamentos de Telecomunlc:ações 
() • Equipamentos de r6dlo freqOlnda 
v •Outros. . 

~ 
:::i 
Q. 
~ 

FNu 

~-55(0.~ 
~ 8) 
8.1 

PE 
1~) 

0, 120(0,08) 
sw.205(1,9718,07} 

80mú.(176) 

0,5 
0,7 
1,5 
1,6 
2,0 
2,3 
2,9 

-=-6 J,8 
~1 
~ 

Ps 
6,1 
7,6 
S.9 
9.5 

•10,0 
10,2 
11,2 
12,2 
13,2 
13,4 
13,9 
14,0 
14,3 
14.& 
14,,9 
18,1 
18.B 
20,2 
20,9 
2U 
25,2 

'D 

FNu 
~74(0.11) 

. 7 • . 
F~ "') 
1.13 J) 

PE 
1o,24(0,40) 

0.13 
25A/~1/236) 
80m6x:(176) 

0.4 
0,4 
1,2 
1,5 
2, 1 

~ 
4,0 

ti 
5,2 
S.6 
u a.o 
1.6 
9,1 
9.2 

10,1 
1D.9 
U,8 
12,0 
12.5 
12.6 
12,8 
1),0 
13,2 
14.I 
16.5 
17;7 
18,2 
19.4 
22,3 

IS 
-3 

1 
obs2: FATSn • Fita metalizada aderida ao dielétrico + trança de cobre estanhado li 
obs3: FTSn • Fita mebllzada + tnlnça de cobre estanhado ~ 

JdNIOA 
~ 

1 



ANATEL 
,,,. .. • n'-\ M,_, ...,....,,..,,, 

; \i:énc"' ""·" um.1/ 
dt• /1•IL'f omun11.1( 1'.>t.., 

~ Menu Prtnclpal • BOLETO »» N_,. Coam 1 menu ajuda 

ANATEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

ASSOCIACAO RD.COM.NOVA ESPERANCA FM,CULT.E COMUNICAC. SOCIAL 

03.889.289 /0001-30 

Certificamos que não constam, até esta data, ~ndênclas em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatei, 
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de responsabllldade do contribuinte acima que vierem a ser 
apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no Amblto desta agência; nlo constituindo, por 
conseguinte, prova de Inexistência de débitos Inscritos em Divida Ativa da 'União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 13:28:25 do dia 23/08/2013 (hora e data de Brasllla). 

Válida até 22/09/201;3. . 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.an'atel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 23/08/2013 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AG!:NCIA NACIONAL DE TELECOM~NICAÇÕES. 

Fabricante: 
RP8 BRAllL TELECOllUNICACOES LTDA. 

Certificado de Homologação 
(lntransferfvel) 

Nº 1078-Gl-0324 
\411dade: ...... rmn.cla 

Emlnlo: 10l10IZOOI 

RUAllMCIUNO PINTO TEIXEIRA220 PARQUE INDUSTRIAL RMIOS DE FREITAS 
0881llOO EMBU IP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certlflcaçlo e Homologaçlo da Produtos para ntlecomunlcllções, 
•provado pell Rnolu9lo Anatei n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certlflcaclo de Conformidade n• 0036&'05 , emllldo pelo OCO 
.• IBRACE • metllulo a..llelro de CelUtlclçlo. Esta homologlÇlo 6 expedida em nome do fabrlcenta aqui k:lentHlclldo e 6 villda 
eome11!9 para o produto a 1egulr dllaimlnado, cuja utlllzaçlo deve oblefvar as condições estabelecld.- n• regulamdntaçlo do(•) 
18fViço{I) OU apllcaçlo(ões)~· M destina. 

r., .. 
\ 

Tlpo: 
Cllbo eou ... ,....... • c.1egor1111 

Modelo(•): 

RGC-213 

Servlço/Aplicaçlo: 

Serviço Fixo 

Caraclerlltlcaa ttcnlcu 1>4slcaa: 

- Cabo do tipo: alngelo; • lmpedlncla: 50 ohma; - Apllcaçlo: Antaa externas: • Condutor oentral da cobre nu, dlel6trlco de composto 
termopl6stlco expandido, condutor externo conatltuldo de malha de cobre revestido e capa externa de compoato tennoplútlco; -
Ollmetro do condutor centrlll: 2,81 mm; - DIAmetro do dlel6trlco: 7,25 mm; - Dllmetro llObre o condutor extemo:•B,15 mm; - Dllmetro 

.- externo do cabo COIXlal: 10,35 mm: -Capa externa constltulda da PEBD. 

1 de2 

ObaervllQÕeS: 

Constitui obriglçlo do fabricante do produto no Braall provldanélar a ldentlflcaçlo do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regullmento anexo li Raaoluçlo Anatei n° i42, em todas as unidades comerclallzadaa, antes de sua efetiva dlltrl>ulçlo M> 
mercado, aulm como observar e manter as caracterfatlcaa t6cnlcaa que fundamentaram a ceftificação original. 

As lnfonnaçGM constantn deste certlflclldo de homologaçlo podam w confirmadas no SGCH - Slst9ma de o.tio de 
Certlflcaçlo • Homologaçlo, dt9ponlYal no portal da Anat.I. (www.anat.l.gov.br). 

Franclaco Carlos Glacomlnl Soa,. 

Gerente Geral de Certlflcaçlo a 
Engenharia do Eapedro 

23/0812013 16: 



1.,,enmcaao ae ttomo1ogaçao 
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ANATEL 

F~: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AG~NCIA NACIONAL OE TELECOMUNICAÇÕES . 

• 

1 

Certificado de Homologação 
· (lntranaferfvel) 

Nº 0918-08-0312 
~: lnct.18""'"8d• 

Emlulo: 1Cllll2/2011 

· MONTEL lllTlllM DE ~OMUNICAÇJD LTDA. 
RUAJOAo DE PNJLA 9'1UNCO 411 JMD91 llARABÃ 
04771111 UO PAULO IP 

Este doaimento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtoa para TelecomunlcaQÕ89, 
aprovlldo pela Resoluçlo Anatei n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Confonnldade n° 00788/06 , emitido pelo OCO 
• IBRACE - Instituto BrMllelro de Certltlcaçlo. Esta homologllçlo 6 expedida em nome do fabrlc!tnt. aqui ldentltlcado e 6 v611da 
IOl'llente para o produto • 19gulr discriminado, cuja utlllzaçlo deve obeervar u cond~ estabelecld• na regullmentaçlo do(•) 
serviço(•) ou apllcaçlo(ões) a que se destina. 

llpo: 
,.,_ .... de ._.lodlfuelo Co - Categoria li 

Modelo(•): 

MTFllll 

Servlço/Apllcaçlo: 

Serviço de Rlldlodlfuuo ComuntUirta 

Caraderlstlcaa t6cnlca béllcas: 

Fala de FreqOlnclas Tx Pottnc:la Müim 

87,4• 1080 

Modulação: FM. 
Obeervlçõea: 
Eat9 c:ertlllcado aub9tltul o de mesmo nllmero emi 

Quando do MU fomaclrnento, o(a 
6rglo 116cnlco compel9nt9 da A 

1) dava(m) estar .. ustado(a) na(•) pottncla(•) • freqOlncla(•) 8UtcMtada(•) pelo 
1 Telec:omunlcaç6ea -Anatei. 

Constitui obrigação do fabrante do ~Nlll·~...,.,.,. providenciar a ldentlflcaçlo do produto homologlldo, noa termoa do 1rt. 39 do 
Regulamento anexo à Reeoluçlo An tod111 n unldadM comerclllllzadaa, anta• de sua efetive diltrl>ulçlo IO 

meréado, assim como observar e manter aa CI stlcaa tKnk:as que fundamentaram a ciertlflcaçlo original. 

Aa lnfe>l1MÇ6es conatanm deste certificado de homologaçlo podem ser confirmadas no SGCH - lls19ma t!e o.tio de 
Certltlcaçlo e Homalogaclo, dlsponlvel no porgJ da AM191. (www.aM191.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente Gelai de CertlflCllçlo e 
Engenharia do Espedro 

23/08120 J 3 J 6:4; 
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RELATÓRIO CONSELHO COMUNITÁRIO ro e~ 
. . ... 9~.,,,~. ~~ EXERCÍCIO DE 2013 .> ~ 

~ ' . ~ {.-) 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA NOVA ESPERANÇA FM CULTURAL E COMUNICAÇÃO soc1Âb'i' "'><) 
Inscrita sob o ÇNPJ nº 03.889.289/0001-30, com sede na Rua lpiranga nº 989 Bairro Cento, na cidade de Nova 

Esperança do Sul, Estado do Rio Grande do Sul CEP 97770-000 

Declaramos para os devidos fins. na forma da lei, que: 

A programação descrita abaixo e executada pela entidade, referente a programação proposta 
Para o ano de 2013, recebeu uma avaliação positiva deste conselho, considerando as finalidades 
legais do serviço de Radiofusão Comunitária plenamente atendidas. 

Grade de programação 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA NOVA ESPERANÇA FM 

t~~~~~ 
CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

RllA IPIRANGA 989· FONE- FAX(55)1S81661 
97770000 - NOVA ESPERANÇA DO SUL-RS 

C'NPJ Ul.H89.l89/000l-l0 ·FUNDADA EM OlllM/1000 

1 I< li f l li E-mail radio'novaesncranca@su(!eri1:,.com.br 
'"."""". rndionovacsperanca.fm.br ~ IJ :t 1c1 ~ ~ - - - -

Grade da pro tramação 
HORÁRIO PROGRAMA ESTILO MUSICAL 

06:00/07:30 PROSA DE MATE GAUCHO-CAMPEIRO 
AOSSADADOS NATIVISTA 
DAS 06:00/09:00 _.., . 
07:30/08:00 SIGA BEM GRAVADO 

CAMINMÓNEIRO 

08:00/11 :00 ATUAL.IDADES 87 MUSICAL-MfB NOTICIARIO GERAL. 

11 :00/IJ:OO CllASQUE CAMPEIRO GAUCHO-AVISOS ' 1 

COMUNICADOS EM GERAL 

---------- --- ·- ---- - ·- -
13:00/16:00 TArrnE ESPECIAL. MUSICAL - JOVEM MPO - DANCE 

16:00118:00 ENTARDECER NA QUERENCIA MUSICAL. - GAUCHAS 
E NATIVISTAS 

18:00119:00 SERTANE.IAO MUSICAL. 
SERTANEJAS 

19:00120:00 VOZ DO BRASIL. -

-

20:00123:00 BALANÇA BRASIL. MUSICAL.- MPB - SERTANEJA 
AXE - BANDINHA. 

Página 1de5 



comu/)h 

RELATÓRIO CONSELHO COMUNITÁRIO .!... } li ~~ 
EXERCÍCIO DE 2013 ~ ~ • 

ASSOCIAÇÃO RÃDIO COMUNITÁRIA NOVA ESPERANÇA FM CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL, Inscrita sob~ ()O, 
CNPJ n• 03.819.289/0001-30, com sede 1111 Rua lplnlnp, n°989, Bairro Centro, n11 dcllide de Non Esperanç11 do·~ ~ 

SUi, e.tido do Rio Grande do SUi, CEP 97770-000 

5'bldos 

06: 00 • 09:00 pr'Olll de IMl9 c.mpelrae~ 

09:00•11:30 Semnos Gl'llVldo 

1,:JO•U:OO Prefefturl Munlclpal ~ c:edlclo Adm. Munklplll 

12:00u1Z:JO lpejllcatóllca Aviso e ~da PaNqula 

. 12:30. 1l:OO Chasque mmpelro Avlsolel~ 
' 

U:OCJ a 14.JO Prapna tvMl6IJco - A QllO de pjli 1WC11Hc1 

14.30•1l:OO Prapna Bandas Banda/musical 

1l:OOas20:GO ...,,.,_.. Quertnct. ~ Netlvlm/Trldldonllllta . -lC):OOu~ Mllllc*MPI r.llPI \..... 
1 

21:00 .. 23:00 l'rolnma Evanpllco A carao de....,_ minpllca 

-
Domln&o: A carao das entidades Trldlc:lonallstM AuoclacOel, .... JIS , 

EvanP!bs. catdllca. 

Subscrevemos a concordância , na forma da lei: 

Conselho Comunltérlo Eleito Bllnlo 2013/2015 

Associação dos Funclonlirios Munldparios de Nova Esperança do Sul 

CNPJ. 92456763/0001-60 

Rua. XV de Novembro Nº 1631 

Presidente. Jose Eduardo Vlero casada 

CPF 883.136.202-34 RG 2024494207 

,pWd5Jj~ 
Assinatura do Representante Legal · 

Página 2de5 



comu,,l 
· RELATÓRIO CONSELHO COMUNITÁRIO '1'/Q "~ 

EXERCÍCIO DE 2013 , i ~ 1 
~~ C)c., 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA NOVA ESrERANÇA FM CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAi.7"' ~ 
Inscrita sob o CNP~ nº OJ.889.289/0001-JO, com sede no Rua lpiranga nº 989 Bairro Cento, na cidade de Nova 

Esperança do Sul, Estado do Rio Grande do Sul CEP 97770-000 

AssociaÇão dos Moradores do Bairro Vila Nova 

CNPJ: 05169436/0001-22 

Rua. Maria Vielmo }~rizzo Nº 551 

Presidente Jose Valo- Saraiva Casado 

CPF. 500.031.350-04 RG 6101299573 

Associação dos Fu~cionários da Industria do Couro 
CNPJ.12697060/0001-94 

Rua . Ipiranga Nº 1741 

Presidente. Celso Pires de Bastos Casado 

RG 8064024877 

Assinat 

GNF Couro Cru Grupo de Nativismo e Folcrore 

CNPJ •. 91.111.989/0001-66 

Rua . Maris e Barros Nº 1565 

Patrão. Jose Ivo Rebelato Casado 

CPF 600.795.840-04 RG 1045757381 

.. Assi~Legal -

Página 3 de .5 
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' b'li g · ~ 

~E~TÓRIO CONSELHO COMUNITÁRIO ~ ~g 
EXERCfCIO DE 2013 !J,~c-; 

ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÃRIA NOVA ESPERANÇA FM CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL, IMCrlta sob o ·~ '>)<) 
CNPJ n• 03Jl89.289/0001-30, com sede na Rm lplr11np, n°989, S.lrro Centro, na ddllcle de NoVll Esper11np1 do 

SUi, Estado do Rio Gr11nde do Sul, CEP 97770-000 

llfeja do Evangelho Quadransular 

CNPJ 62955505.3268-41 

Rua • Vicentina Nº 1050 

Pastor Vanlo Landlr Rocha Casado 

CPF 333.421.àoo-n RG 5020245246 

Assinatura do Representante Legal 

Sindicato dos Trabalhista da Industria do Couro 

CNPJ. 92456.490/0001-53 

Rua • Barlo do amazonas Nº 1007 

Cristiano Aldntara Gartner Casado 

CPF 010.1'4.420/93 RG 6079924251 

. / 
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RELA TÓRIO CONSELHO COMUNITÁRIO ~ comun,~ 
. . EXERCÍCIO DE 2013 .: ~ , . 

. 'S~· 
'!); V., 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA NOVA ESPERANÇA FM CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAC~Jir '?') 
Inscrita sob o CNPJ nº 03.889.289/0001-30, com sede no Rua lpiranga nº 989 Bairro Cento, na cidade de Nova 

Esperança do Sul, Estado do Rio Grande do Sul CEP 97770-000 

Sociedade Recreativa Esportiva e Cultural 
CNPJ. 87.678.793/0001-80 

Rua. Garibaldi Nº 1348 

Presidente. Renato lvaniski Nicoli Casado 

CPF. 004.122.510-43 RG 8074165286 

Página S de S 
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llS'ÚBUCA l'l!DlllATIVA DO lllWllL 
MINISTDJO,DAS COMUNICAÇÕES 
Sl!CRETARJA D1!, SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

N•1 000000/2q02 

UCEN A PARA FUNCIONAMENTO DE ESTA ÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA l'LSI 001/001 

BAIRRO 
CENTRO 

CIDADE DA OUTORGA 1 N..,. b,_ça do Bwl/RS 
NOME PANTAlllA 1 NOVA l!SPEllAlllÇA FM 
FllE.:l~NCIA 1 87,9 MHz 
HO O PUNCJONAMENTO tMIOO • 23!00 • 0.8'. • 9'11. 
lllDICA1JVO DA HTAÇÃO 1 Zl'M4ff 
E8TODIO 

ENDl!lll!ÇO 1 • 

MUNlcfPIO 1 
TRANBMJQOR PltlNCJPAL 

c6Dl801 

RUA IPlllANGA 9119 CENTllO 
NDR Eepeneça do Sul 
Me•t .. Slâ-ae de CO•Hlc8çAe Ltde, 
04HOOXXX0312 

TRANBMISllOll AUXIUAR •• • • • • • • 
c6Dl80 1 ........ 

ANTENA 
PMRICANTE 1 AUAD CORllEA EQUIPAMENTOS ELETllDNICGe LTOA 
GANHO 1 •• • • • • • • dlld 
DESCRJÇÃO 1 DIPOLO 

COTA llA8e DA TORRE 1 • • • • • • • • • 

DISTRITO 

••••• 
MUNIC PIO 
NOVA ESPERANCA DO BUL ..... ,. ..... _., 

CANAL a 
RAIO DA AREA DE Sl!RVICO 1 
PllRP MAXIMA 1 

LOCALIDADE 1 
UP 1 
MODELO 1 
POTINCIA 1 
MODELO 1 
POTINCIA 1 

MODELO 1 

POuutlZAÇÃO 1 

ALTURA ~NTRO IRRADIAÇÃO 1 

93190000102000 

200 
LOO ICM •••••••• w 

•••••••• 
a 
MTFM91 
29.000W 
•••••••• •••••••• w -

PTODe 
VertlGll 
27.0• 

A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SEM DIREITO A PROTEÇÃO CONTRA EVENTUAIS INTERPERENCIA! 
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E DE RADIODIFUSÃO 
REGULARMENTE INSTALADAS. 

IMPRESSAEM ll/Oll/2001 

03.889.289/0001 · 30 

Ucendede Em VALIDA ATé 

07/11/2003 18/08/2013 Hello CMta 
Ml811ttn dH C.•a•~ 

·~·...._..-.... ···-······ .. --························· ..................... ;. .................................................................................................. . 
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ISTATUT 





J 

.... ~IA. da cidadlnla e m.lhot atender •• 
nlcfade: 

li. 

rv . 

• VI. 

VII. 

,. 





Honcrirtoa 

l 

Ter assegurado o J;llrelto de defe8il 80bte qualqM'P.I .:~~,,.. 
pe..ndade que lhe seja imputado, ~o r9dtJ1M111tt··~' -~ 
Geral; . 

Utllizar-ae de todos os~ ~ • N1~~UIMl.nlfl 
~ .. as d~ adrnlnlshtlVia, regifililliliiHM.·· il!ítimll'ftJ'lm•·· 

ntatuirtoa. 

Art 80) · dever. doa aéclos fundado• e afetlVoS: 
Cumprir e fazer cumprir lrit6gralmente o pr:e_eem.•qMl!tQ . 

. 
li. Compatecer às M1embl6Ja1 convocadas pela 

FM; 





Capitulo N 

• 
~( 





Art. 14') 

Art.1m 

•..;;~p1mb161a aert nonnahMnfe conVócad pela PrtriJ•!ftl*• 
Mlllllihft de 15 (qulnze) d'8e de ·~· anlt9';, 
.QQIM>C:.CllO fixado em lugar vlalvel da"~ e publ .. __,..._ ..... 
~o na regllo. · 

tdcO No edital de conVOCIÇlo devert conlJar a PI 

membras comparwrlo l Almrnbl6l9 Qeral ••••• 
IMID admitida, em eil)6cle nenhuma, ~ . . '*' 6 Anembl61a Geral Ordlnéria, em eapeclall: 

Dellbérar e votar o.,._.,. do Conej(tío flscil1Wiin1iva"' l ·Jtllldrto 
anu.i, balanços econOmlco e flnanOelro 
Diretoria Executiva; 

Dellberair sobre a prevtalo orçamenltrl• para o extnlõlfO. 

Fixar o valor e eatabelecer a forma a oontrlbuiflO 

deliberar, em õltlma lnatlncla, 80bre ·1'8CUt'I09 n'.W'ROllPI· 
e6clos, aotire • penalldadet lrnpetradaj: 

Aprovar programas, serviços e dll'8tí'iztl ll'•ra o tlllliNOMrt1ento 
da entidade; 

Deliberar sobre tnatérfà9 nlo Prevlt,taa ne.te Eawa"'llY 
dllpolto no artigo 11°, § ~ 

Art 1 fJO) ,:IVll"'l'liillÍ .. t Auemb"le Geral E>ctraordinérta: 

Deliberar sob,. 08 aMUntoa paütâdo. na a\fa 001rM>..OllOi·' 

Decidir lbbr& a lndlcaÇIO dt titulo de l6clol h1"""",....,. .... 

1 

Alterar e valor d• contrtbulçlo dos eócloa: 



Julgar penalklad• Impetrada eoe 86cloe ff/i 
Dlretorlll Executtve • eon.lho Fllcali . 
AProvar o Regimento Interno e •IP .,_lares; 

Oellberllr lobre • ..... lçlo. tQlil ou ~~.,.._ ..... .,.~:-:'! D.t.-1a 
EMOUtlva e do ConeelhO '*"'• ~ o ~---:f\f;M· 
114, § ~ 12°, Inciso IV, '11.,.. •a• e 14 , Mico, 

a) ocorrendo deatltulÇlo que P'*• ôOQiiPl'GIMtlrtr•i<MM*f•• 
da admlnlatraçlo da Neva 'EPtrmtl FM, 
pOdert deelgnar d~ p~ _. 
~ elelçlo se fa"' no l)razo m6xftno de 30 (trtntllf'(jllill! 

~•r 09 càrgoa que ldram vaCA6éll no ''MCM~· 
Mand8toli . 

Deliberar sobre º patrtm&n1o c1a N ,.e:~mUM~ Coneelho Fiscal sobre oomp,_, VWICI 1·•:1 ~Nlll.M, 

móftls ou ltn6veia: 
~ 

Receber as lnacrtçOea de chapas, 
pteito; 











f 

\ 

1 Ter IOb aua tutelll os vakn8 da Nova 
ptap6is e clocumesdaçõea flnancen.; 

~eoeber subvenções e doaçOes; 

Emitir recibos e dar qu~, cdnrerlr ou lfY'lllm9'' cx:lfttl*· 
c6lcUlos da Now&perança FM •a •ra1111MJet 

Zelar pelo recolh1mento d• ob1flMlll:~ 
ptevklencié,_ e outra, d8Vida ou da·~Af11~1t11•aae· 1 

Eaperal'.'Ç& FM; 

·11M11tt..-1a ao Diretor Flnanceiro Adjufrto: 

Ale•aorai' o Diretor Financeiro; 

Subltitulr o Diretor Financeiro em eeua evemu• .,,.Mrne11•; 

Outras atribulgões que venham a .. r 
lntemo. 

,. 
Art. 3ao) ~ao Dl19tor de Comun~ Soclal: 

1 Criar e presidir um Conselho Ge1tor de Cbmun~~Sócllt. ,_,. 
auxil~ em suas funçõe9; 

ElabGrar o planejamento da sua érea, *J>01nsalblltZllbCl•~p~ 
lmplantaçlo e acompanhamentó, aP6t *PR>VIOID: 1.11iwwnm 

Executiva~ 

CoQrdenar oe eventos d• Nova esperança FM e 
doa vefculoa de comunicação e de aona e fimlillllllfttr. 

sob 1'8fP0"'8billdada; 

Orientar as atividades de Jornalismo, alando 
dos objetivos l~nal• e legais. ben\ çomo l ·Dl11111 
postura ética exigida pela Nava Eepertnça FM; 

1. 





Art. w. 

l 

Opinar. qwando aolleltadoe, sobre • Pn>PlM\lll. 
Executiva a......,, •ubmetk:IM • ap~o CI 

~liar o cumprimento d polltlcll ftnanceh 
humanos eatabet.cidoa JMà Diretoria ec.cutlva: 

Averlgúar se existem ~ d l6clos ~ 
deeenVólvfclas pela Aeeàcla(:lo; 

Dar oÓnheclmento à DllWtorla ExecuNt du ·ooou&ll,· 
trabalhos, denunciando a etta e 
Irregularidades constatadas. : 

.Para exame ·e '\lertftcàçlo doa Livroà contat e dQCUl'Mntoa 
~úriol ao cumprimento dàa au. atrlbu • ~ ConaélhO 
Fiscal deveré requltltar à Diretom Ex~ 
informando dia e hora para à averlguâe;lo. 

Do Ooneelho Gestor de Comunicação Social 

neelho GeatQr de Comunicaçlo Social seti por 
.Clfellftlétmldc. :xm nomeados e pF'elldldos "'ª Diretoria untãlk:lo, 
*llO Nferendados pela Allembllfi• ~I. o.qual _. ~ dot 

§1ó 

cMpartatnentoe: 
ECtucaçlo: · 
Cultura; . 
Direito e Cidadania; 
Promoçlo Social; 
Melo Ambiente: 
Elf)Ottes; 
Jmprensa; 
RadiodifUllo; 
.Propaganda e Marketing: 
Eventos; 
Feira• e Congressos; 
Relações Trabalhistas; 
Relaç6ea Ceoper dviataa; 
R6faç6ea Empreurlala. 





., 

C.pftwloV 

~tl31 .patrlm6nlo da Nova -.. ... fM bena ,_,...~::• lnRWlta 
Venha • adquirir por qualquer 1bnna de dnllo. 

*""as • aubven(IÕn, ctondvol. oontribu19ões. "81110J l\fftt.•llt•M 

.ClfAlllVJIClaOM e eventóa, ou outroe valo qu. "9nham1"a1•,.;••~••· •••mdc• pela Allocl89IO Cldadl, Originado por, ·&M~'-' 

Capttulo V1 

Art. 4~ .:Q~xerctclo IOOial ter6 a duraçio de 1 (um) 
1 d dezembro de 98d• ano • 

. 1Ml'&Jrn de cada exerefcio IOClll, a Diretoria Executiva rw1:.-.~1r.· 
na 81Crituraçlo contibll da Nova Esperança .... .,,.,.,.. 

DMtitriv~lal, a DemonstraÇlo dê Resu"*IOI dol EB1m11mr...:-. 
oriittaçto d• Origens e-Aplk:aç6el e Recul'IOS. 

C&pituto VII • 



' 

Caplttlló VIII 

•QM•;eee Ge111la e Tran11tórlaa 

·•-.PQ.nsalibllldllde • a orienta~ lhtelectual 
"-~·1mr1111111ri>t natos ou naturallzadoa hj tnal* 

' o preseni. eetatuto errtrar6 em vigor rra data do 
cartério. 

Nova Esperança do Sul. RS, 07 de maio de 2011 





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICIPIO E COMARCA DE JAGUARI 
REGISTRO CML DAS PESSÓAS JURIDICAS 

CAUBY LUIZ GIACOMELLI SCOLARI 
Oficial Registrador 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a pedido da parte-interessada, que em data de 27 de 
setembro de 2013, foi averbado(a) ATA DE ELEIÇÕES, d(o)a ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁlUA NOVA ESPERANÇA FM CULTURAL E COMUNICAÇÃO -

· · SOCIAL"- FUNDADA: Em 08 de junho de 2000, com sede à rua Ipiranga nº 989; na cidade 
de Nova Esperança do Sul/RS, Av.4/108 às fls.16 e 17 do Livro A-4 de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, da assembléia geral ordinária em 19 de dezembro de 2012, conforme 
consta no LIVRO DE ATAS da ASSEMBLÉIA GERAL, às folhas 12 anverso e verso à 15 
anverso, foj eleita a diretoria exeçutiya para o quadrifnjo-2013-2016. usjm constituída: 
Diretor Presidente: Juremar Scalcon AngonesCy brasileiro, separado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua lpiranga, 989, NESul/RS; por1ador da CIRG nº 8031092061-SSP/RS e 
CPF nn 418.202.900.34; Diretor Vice-Presidente: Cádia Lunardi, brasileira, separada, 
secretaria, residente e domiciliada na Rua lpiranga, 989-NESul,RS, portadora da CIRG ,nº 
105629665-SSP/RS., e CPF nº 947.946.420-91; Diretor Administrativo: Jarbas Cogo 
Angonese, brasileiro, solteiro, comerciante, resi~ente e domiciliado na Rua Valentim vielmo 
1645-NESul/RS, portador da CIRG nº 6046241797-SSP/RS e CPF nº 926.494.160-68; 
Diretor· Administrativo-Adjunto:Ológio Dionísio Cavalheiro, brasileiro, solteiro,.empresário, 
residente. e domiciliado na rua Euclides da Cunha, 1187-NESul/RS, portador da CIRG nº 
1061754642-SSP/RS e CPF nº 994.696.850-91; Diretor Financeiro: Débora Ddevate 
Medeiros, brasileira, solteira, secretária, residente e.domiciliadã na Rua Valentim Vi'elmo, 
1645-NESul/RS, portadora da CIRG nº 1100792348-SJSP/RS -e CPF nº 014.908.450-11; 
Diretor Financeiro-Adjunto: Ezio Amaro Flores da Silveira, CPF nº 500.028.050-49; Diretor 
de Comunicaçã~ Social: Juliana Vielmo, CPF nº 004.154.690-31. Consell~o Fiscal -
Titulares: 1) Altair Antonio Bruno, CPF nº 244.471.530-68; José Franci~ Bachio, CPF riº 
285.222.220-53 e, Volni Saraiva, CPF nº 500.031.350-04. Suplentes: Femanda Giacomell 
Lovato, CPF nº 999.225 410-68; Mirian Righês Pizzolato, CPF nº 801.090.550-04 e, e · 
Sâmela Gindri Delevate, CPF nº 009.249.930-90.0 referido é verdade, e aos próprios livros 
arquivados neste Serviço me reporto. Dou Fé. 

Jaguari, 27 de setembro de 2013. 
lt .... 

Emolumentos: 
Total: R$ 8,90 + RS 0,60 = RS 9,50 

~':Pn~ 
Eivanir Zuchetto Sonza 
Registradora Substituta 

Certidão PJ (1 pgs): RS 5,80 (0337.01 .1300007.00146 = RS 0,30) 
Processamento eletrônico: R$ 3, 10 (0337.01 .1300007.00148 = R$ 0,30) 

REGISTRO DE IM VEIS E ESPE1 
PROTESlO-TITULO E DOCUMENTQ.PESSJA IUI 

Cauby Luiz G. Scolari 
OFICIAL 

Eivanlr Zw; t•etto Sonza 
Tjaoo oOrt lffScolati 

Sub1slHJtt1s do oflc.1al 
Avenida Sete de Setembro, 
97760 .. QOO - Ja uari. -
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA DA 

ASSOCIAÇÃO RÁ~IO COMUNITÁRIA 

NOVA ESPERANÇA FM 

CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

- NOVA ESPERANÇA FM -

Ata da Assembleia Geral Ordinária da Associação Rádio Comunitária Nova Esperança ~FM 

Cultural e Comunicação Social. Aos dezenove dias do mês de Dezembro do ano d~ dois mil e 

doze, ás 20:00 horas, na sala de reuniões da Rádio Nova Esperança FM, sito a Rua lpiranga 

989, em Nova Esperança do Sul, comarca de Jaguari, Estado do Rio Grande do Sul, reuniram­

se erri Assembleia Geral Ordinária, os sócios conforme registrado no Livro de Presença dos 

Sócios em Assembleia, num total de' l~ (quinze), com o propósito especial d~ eleger a nova . 

Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. O Sr. Juremar Scalon Angonese, na condição de 

Presidente, conduziu a Assembleia. Abrindo a Assembleia, o Sr Pr~sldente saudou os 

presentes, desejando-lhes boa.s vindas. Para compor a mesa coordenadora dos trabalhos, o 
Sr. Presidente conv!dou a mim, Jorge Luis de Freitas Zaboetzki, para que secretariasse a 

Assembleia Geral. Logo após foi lida a pauta. da Assembleia, cumprindo comunicação feita 

por Edital a seguir transcrito. Edital de Convocação - A Associação Rádio Comunitária No.va 

Esperança FM ~e .Nova Esperança do Sul, RS, com sua sede Social nesta Cidade á Rua 

lpiranga,989, centro, através de seu Presidente, no uso de suas atribuições, de acordo com o 

Artigo i22 1, 15º, e 17º y e VI, dos seus Estatutos Sociais, convoca os senhores Sócios, para 

uma Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 19 de Dezembro de 2012, na sala de 
Reuniões da Rádio Nova Esperança FM, com inicio as 20:00 horas, em 12 convocação, com a 

presença da metade mais um d~s associados,e,em segunda e última convocação , ás 21:00 

horas, com qualquer número de sócios presentes, com a seguinte Ordem do Dia. 1) Eleição e 

posse da nova Diretória Executiva; 2) Outros assuntos interesse dos sócios. De acordo com o 

Art. 11 dos Estatutos Sociais, a Assembleia Geral é o poder soberano da Sociedade e se 

compõe dos sócios que, em pleno gozo de seus direitos estatutários e regimentais, à ela 

comparecerem. Para votar e serem votados, deverão estar em dia com as suas obrigações 

~ociais. Nova Esperança do Sul, 19 de Dezembro de 2012. Juremar Scalon Angonese, 

Presidente. Prosseguindo, o Sr. Presidente de acordo com a pauta do Edital de convocação, 

apresentou a chapa única para compor a Diretoria Executiva a ser eleita, bem como os 

membros do conselho Fiscal. Antes de fazer a eleição o Sr. Presidente, propôs a todos os 

sócios presentes que, tendo em vista que, apenas uma chapa havia sido inscrita, que a 
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1 . - d i f 't 1 - f . . . d A i~' e e1çao po er a ser e1 a por ac amaçao, o que 01 aceito por to os os presentes. ss'P.!!,~ ~ 
acordo com a vontade unânime de todos os p~esentes, foram eleitos para a Dir~ ~0° 
Executiva, os seguintes associados : Diretor Presidente: · Juremar Scalon Angonese, 

brasileiro, separado, emp'resário, residente e domiciliado a Rua lpiranga,989, em Nova 

Esperança do Sul, RS, portador da CIRG n!! 803 109 2061- SSP-PC/RS e CPF n!! 418202900-

34; Diretor vice Presidente: . Cádia Lunardi, brasileira, separada, secretária, residente e 

domiciliada n a Rua lpiranga, 989, e.m Nova Esperança do Sul, RS, portadora do CIRG n!! 105 

629 2665 / SSP- RS, CPF n!! 947946420-91; Diretor Administrativo: Jarbas Cogo Angonese, 
1 • 

brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado a Rua Valentim Vielmo, 1645, em 

Nova Esperança do Sul ,RS, portador da CIRG 604 624 1797 / SSP-RS e CPF n2 926494160-68. 

Diretor Administrativo Ad)unto: Ológio Dionlsio Cavalheiro, brasileiro, solteiro, empresário, 

residente e domiciliado a Rua Euclides da Cunha, 1187, em Nova Esperança do Sul, RS, 

P?rtador do CIRG 106 175 4642/SSP -RS e CPF n !! 994696850-91. Diretor Financeiro: 

Débora Delevate Medeiros, brasileira, solteira, secretária, portadora do CIRG 11007923,48/ 

SSP- SJS- RS e CPF nº 01490845011, residente e domiciliada a Rua Valentim Vlelmo,1645, em 

Nova Esperança do Sul, RS. Diretor Financeiro Adjunto: .Ezlo Amaro Flores da Silveira, 

brasileiro, cas,ado, comerciante, residente e domiciliado a Rua" Dom João Beeker, 1388, em 

Nova Esperança qo Sul, RS, portador do CIRG 1035839966/ SSP-RS e CPF n!! 50002805049. 

Diretor de Comunicação Social: Juliana Vielmo, brasileira, solteira, comerciante residente e 

domiciliada a Rua Euclides da Cunha,1187, em Nova Esperança do Sul, RS, portadora do CIRG 

8083848849 / SJS- RS e CPF n!! 00415469031. Para o Conselho Fiscal, foram eleitos os 

seguintes associados: Titulares: Altair Antônio Bruno, brasileiro, casado, autônomo, 

residente e domiciliado na Est. Planalto, 870, em Nova Esperança do Sul, RS, portador do 

CIRG 8041153101/ SSP-RS e CPF n!! 244471530-68. José Francisco Bachlo, brasileiro, casado, 

comerciantes, ~esidente e domiciliado ~ Rua São Paulo, 1443, em Nova Esperança do Sul, RS 

portador do CIRG 90226i4227 / SSP-RS e CPF n!! 28522222053. Volnl Saraiva, brasileiro, 

casado, operário, residente e domiciliado a Rua Vicentina,551, em Nova Esperança do Sul, 

RS, portador. do CIRG 6101299573/ SJS-RS e CPF n!! 500031350-04. Suplentes: Fernanda 

Glacomelll ' Lovato, brasileira, solteira, secretária, residente e domiciliada Rua Euclides da 

Cunha ,138i, em Nova Esperança do Sul , RS, portadora do CIRG 2081978526/ SJS- RS e CPF 

n 2 999225410-68. Miriam Righês Pizzolato, brasileira, casada, comerciante, residente e 
I 

domiciliad~ a Rua Dom João Beeker, 1388, em Nova Esperança do Sul, RS, portadora do CIRG 

1056761172/ SSP- RS e CPF n!! 801090550-04. Sâmela Gindri Delevate, brasileira, casada, 

secretária, residente e domiciliada a Rua Plácido de Castro, 1718, em Nova Esperança do Sul, 

RS, portadora do CIRG 4089490652/ SSP-RS e CPF n!! 009249930-~0. Antes de serem 

empossados todos os associados eleitos, tanto para a Diretoria Executiva, como ára o 

Conselho Fiscal declararam que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei, 

que os empeça de exercer atividades mercantis e associativas. A seguir, o Presidente da 

Assembleia, declarou os eleitos empassados em seus respectivos cargos. Como nada mais 

houvesse a ser tratado, o Sr. Presidente, reeleito o empassado em seus respectivos cargas. 

Como nada mais houvesse a ser tratado, o Sr. Pre~idente, reeleito e empossado, o Sr. 

Juremar Scalon Angonese, fez uso da palavra, agradecendo a confiànça que todos os 

presentes estavam depositando na Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, eleitos e 

empossados, e comunicou , e convocou a todos, para que continuassem apoiando os 
. .-- -r.' 

~ 
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trabalhos de tão importante órgão de comunicação comunitária. O Presidente da Assemb·~ 
e Diretor Presidente desta Associação, Sr. Juremar Scalon Angonese, deu por encerrado~+ ~ 
trabalhos e eu, Jorge Luis de Freitas Zaboetski, que servi de secretário, lavrei a presente Ata 
que, sendo lida e achada confirme, vai por mim assinada, justamente com o Sr. Diretor 
Presidente. Nova Esperança do Sul, RS, 19 de Dezemb'ro de 2012. 

' 
A presente Ata é copiá fiel da que está transcrita no LIVRO DA ATAS da ASSEMBLÉIA GERAL 
desta associação, 'as folhas 12 anverso e verso, 13 anverso e verso em branco, 14 anverso 
em branco e verso, 15 anverso. 

Jorge Luis de Freitas Zaboetski 

Secretário 

Diretor Presidente 

TABELIONATO E REGISTRO CIVIL 
JORGE. LUIZ FANTONI 

TABELIAO E RE!',àl~T!iA.120R ~:::. 
llOVA fSI', DO ~'J 

0338.01.1300005.02659 

0JJ8.01.1300005.02660 
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• Cobrança I Tftulos 

28/08/2013 
353703537 

BANCO DO BRASIL 16:14:04 
OOÍ3 

AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: BRENO BANDA JUNIOR 
AGENCIA: 3537-8 CONTA: 17 •. 583-8 

-----------------------------------------------~ BANCO DO BRASIL 

00190000090210713600006982595180758050000006000 
NR. DOCUMENTO 82.901 
NOSSO NUMERO 
CONVENIO 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COO. CEDENTE 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

21071360006982595 
02107136 

2796/00016734 
29/08/2013 
29/08/2013 

60,00 
60,00 

----------~~----------------------------------~agamento agendado. 

A quitacao efetiva desa~ debito dependera da 
~xistencia de saldo na sua conta-corrente as 
22hs da dàta escolhida para pagamento. 
O comprovante definitivo somente· sera emitido 
apos a quitaçao. 

Tr811&açlo efetuada com auceuo por: .!0482097 BRENO BANlA JLNK)R. 

[bb.comtl'] 



CONFIA 
, - "'C~ 

R.ptro cS. Comtrato cS. Aceno Tkaico sob forma de ART Nr.: ~~ CRIA-• Allotaçlo de RftpoDUbiHdllft Tkaica - Lei Fld..-:d 64K/77 • t 
Couelh Resioul de EapUarla • Asroaomia do RS '\ ' --·­·-º""-d•4RT 

Tlp.:PJlBSTAÇÃO DE SSRVIÇO 
Conhlo: NÃOÊCONV8NJO 

--·­........... ~ .... 
doCtc1 .. 1e 2796-01167:M-7 N-Núun: 21071360006982.59S "'~~. ~ 

Pa~loT••ln: INDIVIDUALJPRINCJPAL ·~ ~ 
ModYo: NORMAL 

Coatntado 
Cutein: RS060IOS Pro1uiDu1: BRJiNO BANDA JUNIOR 
RNP: 2204190152 Thl9: &,enbeuo de Opaaçlo - EJ.eu6wc:a 
.:..p._,.: NENHUMA BMPRBSA 

Coatrata•I• 
N-•: ASS IU>. COM.N. BSPBRANÇAPMCULTBCOM SOCIAL 
!Henço: RUA JPIRANGA 919 
Ckbide: NOVA BSPERANCA DO SUL 

ldeatilkaçlo da • -

Propri.tirie: ASS. RD COM. N. ESPERANÇA FM CUL T li COM. SOClAL 
EHereço da Olna/Senip1 RUA JPIRANGA 919 

Ttlelou: 
Balnv:CRNTRO 

Cidade: NOVA ESPHRANCA DO SUL S.irre: CRNTRO 
Fiulldacle: OUTRAS FINALJDADES Dimeule(a'): Vir Coatrato(RS): 980.00 
Data 18ido: 26/08120IJ Prn.Flm: 29/0812013 0.00 

NrJl9a.: 

CW/CNPJ: 03919289000130 
CEP: 9moooo ur:as 

cn/CNPJ: 01919219000130 
CIP: 11n10000 VF:RS 

B-6rW(llS): 
lat.Clasw: SENGRIRS 

Atmdach Tkllica 
Laudo Téc:aico 
Oblen'llÇ6a 

°"9en'llÇ0es 
Obwsvioçm 

lhscriçlo da Obn!Seniço Quatidllft Ullid. . 
Bla8Çlo de Em-. de IUdao 
ART RliPRREN11i A INSTALAÇÕES DO SERVIÇO Dli RADIODIFUSÃ9 
COMUNITÁRIA. OBJETIVO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA UM NOVO 
pliRfooo DE DURAÇÃO Dli 10 ANOS 

~: 1 .. -1 1 1 1 1 1 :· 1 1 1 _ ... _001-9 00190.ooomt 021rrT.13aDJ 08982.5951&> 7 ..-..-----------....... ---~~~~~~---. 

~: 

RS 

NÃO RECUIR A'IÓS O VENCIMEl'lTO. 

E•t8 documenlD 96 "'* vlllldede ep69 MU ..-aamenm. 
Agenclamenlo 96 "'* v.Udllde ap61 •&111 compenuçlo banctrla. 

Sacado· BRBNO BANDA JUNIOR 

NouoNúmao 

(-) Valor do Doe--. 

(-)Duna~ 

(+) MotalMulra 

(+)Outros Acrácimos 

CPF· 22107312087 

111111111111111111111111111111111111111111111 

2796-0/16714-7 

21071360006912S9S 

60.00 





TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sist.ema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número . ' 
do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
- âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 22 de agosto de 2014. 

sei• O. Documento assinado eletronicamente ppr Damel Damacena Ferreira, Arquivista, em 
g5$lna1u: UJ 22/08/2014, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. elelr6nlca 

~~~~:e:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~·informando o código verificador 0099758 e o código CRC 535CC~90. 

\ 
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• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Si~uação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, pro'Ãdencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.889.289/0001-30 
MATRIZ 

OME EMPRESARIAL ) 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL· 

DATA DE ABERTURA 

23/06/2000 

ASSOCIACAO RADIO COM UNITARIA NOVA ESPERANCA FM CULTURAL E COM UNICACAO SOCIAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NOVA ESPERANCA FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93·6·00 -Atividades de organlzaçõ~s associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 ·Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399.9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

RIPIRANGA 

CEP 

97.770-000 
BAIRRO/DISTRITO 

- C~RO 

NÚMERO 

989 

MUNICIPIO 

COM PI.EMENTO 

NOVA ESPERANCA DO SUL 

, 

UF ' 

RS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

TIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/06/2000 

OTIVO DE SITUAÇÃO CADAST.RAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 27/08/2014 às 15:38:35 (data e hora de Brasília). 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA Nº 8837/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação nº: 53000.059223/2013-72 
Processo de Outorga nº: 53790.000169/2000 
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Radio 
Comunitária Nova Esperança Fm Cultural e Comunicação Social' , entidade autorizada a executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Esperança do Sul/RS. 

ANÁLISE 
2. · Tendo em vista a Portaria nº 197, de 117/2013, publicada no D.O.U. de 

1 
217/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunit~ria até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por esta 
entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma nº 112011: 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou nat~ralizados há 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos OU: emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 
acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação 
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no subitem 8.4.2. 

II. CPF dos dirigentes: Jarbas Cogo Angonese e Ezio Amaro Flores da 
Silveira. 

CONCLUSÃO 
3. Diant~ do exposto, a entidade deverá ser comunicada par~ apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da 
autorização. 

À consideração superior. 

Sel•I Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, J)elegado, em 18/09/2014, às 15:56, 
• O. conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 89/2014. anlnalura L1J 

elelr6nlu Nº de Série do Certificadm 121706p 

• sei ~ 'Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 
:::i~:s: 9 

18/09/2014, às 17:26, conforme art. 3º, m: "b", da Portaria MC 89/2014. 

C!iil'o~fJ."115~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~1€i~~~· informando o código verificador 0107232 e o código CRC 3292A298. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA Nº 8837/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação nº: 53000.059223/2013-72 
Processo de Outorga nº: 53790.000169/2000 
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Radi~ 
Comunitária Nova Esperança Fm Cultural e Comunicação Social , entidade autorizada a executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Esperança do Sul/RS. 

ANÁLISE 
2. Tendo em vista a Portaria nº 197, de 117/2013, publicada no D.O.U. de 
217/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serViço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por esta 
entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma nº 1/2011: 

1. Prova de que seus diretores são brasileiros natos- ou naturalizados há 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 
acordo com ao subitem 8.1, alínea "e.'', da Norma nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação 
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no subitem 8.4.2. 

II. CPF dos dirigentes: Jarbas Cogo Angonese e Ezio Amaro Flores da 
Silveira. 

CONCLUSÃO 
3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da 
autorização. 

À consideração superior. 

Se.li Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 18/09/2014, às 15:56, • ?- conforme art. 3º, ill, "a", da Portaria Mé 89/2014. asslnalura W 
elell6nlca Nº de Série do Certificado: 1217060 

·1 sei m Documento assinado eletronicamente por Tere:za Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 
::~~~ ' 18/09/2014, às 17:26, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
;~i~~- informando o código \'.~rificador 0107232 e o código CRC 3292A298. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA Nº 8837/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação nº: 53000.059223/2013-72 
Processo de Outorga nº: 53790.000169/2000 
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. Trata-se da análise do pedido de renpvação de outorga da Associação Radio 
Comunitária Nova Esperança Fm Cultural e Comunicação Social , entidade autorizada a executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Esperança do Sul/RS. 

ANÁLISE 
2. Tendo em vista a Portaria nº 197, de 117/2013, publicada no D.O.U. de 
217/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por esta 
entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma nº 112011: 

1. Prova de qae seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 
acordo com ao subitem 8.1, alfuea "e", da Norma nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação 
deste item, a carteira nacional cle habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no subitem 8.4.2. 

II. CPF dos dirigentes: Jarbas Cogo Angonese e Ezio Amaro Flores da 
Silveira. 

CONCLUSÃO 
3. · Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentaç~o solicitada, sob .pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da 
autorização. 

À consideração superior. 

sel•I Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 18/09/2014, às '15:56, 
• ~ conforme art. 3°, ID, "a", da Portaria MC 89/2014. 11slna1ura L!J 

elelt6nlca Nº de Série do Certificado: 1217060 

sei• ~ Documento assinado eletronicamente por Tere111 Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 
::~:g:iy~ ' 18/09/2014, às 17:26, conforme art. 3º, DI, "b", da Portaria MC 89/2014. 



MINIS1ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Mihistério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vtla Léopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 

Fone: (11) 3101-0123 

Ofício nº 9269/2014/SEI-MC 

São Paulo, 27 de agosto de 2014 

Ao Senhor 

Representante Legal da Associação Radio Comunitária Nova Esperança Fm Cultural e Comunicação 
Social 

Rua Ipiranga nº 989 - Centro 

97.770-000 /Nova Esperança do Sol- .RS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do prQcesso nº 53000.059223/2013-72. 

Senhor Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao prócesso em epígrafe para: encaminhar cópia da 
Nota Técnica nº 8837/2014/SEI-MC, desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos 
autos. 

2 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenci?samente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 18/09/2014, às 15:57, 
confolTI\e art. 3º, ill, "a", da Portaria MC 89/2014. ' ~!!tn 

eletrõnlc.a Nº de Série do Certificado: 1217060 -----
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1 /ll:J/L.Ul4 Comprovante de Inscrição no CPF 

• 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do erasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 418.202.900-34 

Nàme çja Pessoa Física: JUREMAR SCALON ANGONESE 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:33:12 do dia 17/09/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 4A71.0A74.D2D7.D865 
A autenticidade ~foste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 1.042, de 10/06/2010. 

1/1 



BRASIL Acesso à informação 

Nº do CPF: 947.946.420-91 

Participe 

• Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nome da Pessoa Física: CADIA LUNAROI 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:38:46 do dia 17/09/2014 (hora e data de Brasllia). 

Serviços 

• I 

Código de controle do comprovante: 22~9.9568.F5FO.FFA2 . 

Legislação Canais 
1 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretarta da Receita Federal do Brasil na Internet, no 
endereço www.receita.fazenda.gov .br. 

Aprovadôpela IN/RFB nº 1.042, de 10/06/201"0. 

1 • 

( 



BRASIL Acesso à informação 

Nº do CPF: 994.696.650-91 

• Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

C_?mprovante de Situ~ção Cadastral no CPF 

'· 

Nome da Pessoa Física: OLOGIO DIONISIO CAVALHEIRO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 09 

Comprovante emitido às: 10:41:46 do dia 17/09/2014 (hora e data de Brasllia). 
Código de controle do comprovante: 1C62.1BC9.7320.FA1E 

Serviços Legislaçã~ Canais 

A autenticidade deste comprovante deverã ser confirmada na pãgina da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no 
endereço www .receíta.fazenda.gov .br. · 

Aprovado pela IN/RFB nº ·1.042, de 10/06/2010. 



BRASIL - Acesso à informação 

, Nº do CPF: 004.154.690-31 

, Participe 

• Ministério da Fazénda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nome da Pessoa Flsica: JULIANA VIELMO 

Situação Cad~stral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:46:47 .do dia 17/09/2014 (hora e data de Brasllia). 
Código de controle do comprovante: FB55.D5A2.6891.2040 

Serviços ' Legislação Canais 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na li:iternet, no 
endereço www.receita.fazenda.gov .br. 

Aprovado pela JN/RFB nº 1.042, de 10/06/201 O. 



BRASIL Acesso à Informação 

Nº do CPF: 004.154.690-31 

Participe 

• Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nome da Pessoa Física: JULIANA VIELMO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:46:47 do dia 17/09/2014 (hora e data de Brasllia). 
Código de controle do comprovante: FB55.D5A2.6B91.2040 

Serviços Legislação Canais 

A autenticidadé deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no 
endereço www.receita.fazenda.gov .br. , 

Aprovado pela IN/RFB nº 1.042, de 10/06/2010. 
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Paulo 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA NOVA ESPERANÇA FM 

CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
1 

RUA IPIRANGA N" 989 - FONE- FAX(SS)2S81661 
97770000 - NOVA ESPERANÇA DO SUL-RS 

CNPJ 03.889.289/0001-30- FiJNDADA EM 0810612000 

E-mail radionovaesperanca@superig.com.br 

S-~. {)/ 3186/?0JY-55 
9}/10/llf 

(~XJ()102) 

Á Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São 

AJC Senhor Tiago Galvão 

Referente Ao Oficio N6 9269/2014/SEI-MC 

Cumprimentando-o cordialmente, e atendendo à solicitação 
referente notaTécnicaNº8837/2014/SEI-MC, processo de renovação Nº 
53790.000 169/2000 estamos enviando de acordo com subitem 8.1 Alínea E, 
da norma NºO 1/2011-,prova que os dirigentes desta entidade, são Brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de deZ' anos e maiores de dezoito anos ou 
emancipados, através das copi~s do RG em anexo. Segue também copias do 
CPF dos Dirigentes: Jarbas Cogo Angonese e Ezio Amaro Flores da Silveira. 

Na certeza de ter atendido vossa solicitação. 

Atenciosamente 1 

Nova Esperança do Sul, RS,13 de Outubro de 2014 

- ---~~ -- ---- --------~ 
Juremar Scalon gonese · 
Representante Legal 
CPF 418.202.900-34 

I 
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J EANE P FUMACO 
NTE NOTARIAL E REGISTRAI. 
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ONATO E REGISTRO CIVll 

OSEANE P FUMACO 
NTE NOTARIAL E REGISTRAL 
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·~ultl\JMro E REGISlRO CMl 
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ONATO E REGISTRO CIVIL 
JOSEANE P FUMACO · 

NTE NOTARIAL E REGISTRAL 

0338.01.1400003.02513 

J"• • ..:..;·---

.NOMg . _; 

JUREMAR SCALON ANGONESE 

noc Ot'>:GTiM 
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Certidão SGIPWEB 

J~STIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
JARBAS COGO ANGONESE (Título Eleitoral: 067915180434 ) é 1° - Suplente 
(exercício 01/11/2013 a 31/10/2015) do orgão partidário, abaixo discriminado: 

Partido Político: 

Orgão Partidário: 
Abrangência: 
Vigência: 
Código: 

Certidão emitida às: 

PMDB - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO 
Diretório 

MUNICIPAL - NOVA ESPERANÇA DO SUL/RS 
Início: 01/11/2013 Final: 31/10/2015 
AHIX.ITBL. WIG 1.QTYD. 

07 /01/2015 15:52:14 

' 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá .ser confirmada na 
página. do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.jus.br/partidos/partidbs-politicos/validar-certidao. 
• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os 
de abrangência regiànal/municipal são de responsab.ilidade dos respectivos tribunais 
regionais. 

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=rs&sqComposicao=60745&abrangencia=MUNICIPAL&domlnio=83&... 1/1 



27/!l/2014 COflllrovante de Inscrição e de Situação Cadastral - lfllll'essão 

- .. Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
/ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houwr qualqyer diwrgência, pro~dencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL · 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.889.289/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE' INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 231Q6/2ooo 

OME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO RADIO COM UNITARIA NOVA ESPERANCA FM CULTURAL E COM UNICACAO SOCIAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NOVA ESPERANCA FM 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
9~.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 ·Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

RIPIRANGA 

CEP 

97.770-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

NÚMERO 

989 

MUNICIPIO 

COMPLEMENTO 

NOVA ESPERANCA DO SUL 
UF 

RS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/06/2000 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -
Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 27/08/2014 às 15:38:35 (data e hora de Brasílià). 

1 Voltar 1 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -

Página: 1/1 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 27/08/2014 

http://www.recelta.fazenda.grN.br/prepararlmpressaollmprimePagina.asp 1/1 



MINISTÉRIO DAS COM:UNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA Nº 381/2015/SEI-MC 

Processo de Renovação nº: 53000.059223/2013-72 

Processo de Outorga nº: 53790.000169/2000 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

- 1. · Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Radio Comunitária 
Nova Esperança Fm Cultural E Comunicação Social, entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão _Comunitár;ia na localidade de Nova Esperança do Sul/RS. 

' 

ANÁLISE 

' 2. Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.V. de 217/2013, que 
estende a. data limite para apresentação de pedido de ren9vação de outorga de serviço de radiodifusão 
comunitária até '30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por esta entidade, 
solicitamos.o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 
112011: . 

1. Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a subordinam ou a 
sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade; 
mediante compromissos ou relações político-partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 
9612/98, vez que ó Diretor Administrativo Jarbas Cogo Angonese é 1° Suplente do Diretório Municipal 
do Partido do Movimento Democrá(ico Brasileiro . ( PMDB ), conforme Certidão da Justiça Eleitoral 
(anexo 1 ), motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar. · 

CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para esclarecer as que11tões 
acima, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização, sem 
prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada infração nos termos do art. 40, inciso VI; do 
Decreto nº 2.615/1998. - · 



À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 09/01/2015, às 09:17, 
conforme art. 3°, IlI, "a", da Portaria MC 89/2014. -----Nº de Série do Certificado: 1217060 

sei• O Documento assinado eletronicamente por Tere7.a Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 
mlnatu! L.!J 09/01/2015, às 11:03, coQforme art. 3º, IlI, "b", da Portaria MC 89/2014. eletr6nlca 

~~.ita."C~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
1l>!~E~· informartdo o código verificador 0313606 e o código CRC OAA3E6EO. 

Minutas e Anexos 

Anexo 1: 0313560 

1 ' 

• 



Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo . 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vtla Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 · 

Ofício nº 465/2015/SEI-MC 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015 
.,,.. 

Ao Senhor 

- JUREMAR SCALON ANGONESE 

Representante Legal da Associação Radio Comunitária Nova Esperança Fm Cultural e Comunicação 
Social 

Rua Ipiranga nº 989 - Centro 

97.770-000 ! Nova Esperança do S_ul-RS 

Assunto: Encaminhamento de N:ota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.059223/2013-72. 

Senhor Representante Legal, 

( 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 381/2015/SEI-MC, desta Delegacia Regional, 
q1:1e trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse ·rêspeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobr~ o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 



Se.li Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 09/01/2015, às 09:18, . • ? conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014. an.lnatura W 
elell6nka Nº de Série do Certificado: 1217060 

·-



Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paul~ 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vtla Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 · , 

Ofício nº 465/2015/SEI-MC 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015 

Ao Senhor 

JUREMAR SCALON ANGONESE 

Representante Legal da Associação Radio Comunitária Nova Esperança Fm Cultural e Comunicação 
Social 

Rua lpiranga nº 989 - Centro 

97.770-000 /Nova Esperança do Sul- RS 

Assunto: Encaminhamento de_Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.059223/2013-72. 

Senhor-Representante Legal, 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica· nº 381/2015/SEI-MC, desta Delegacia Regional, 
que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
docu~entação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 



sel•I Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 09/01/2015, às 09:18, 
• t:;i conforme art. 3º, ill, "a", da Portaria MC 89/2014. a1sln11tura L!J 

eletr6nlca Nº de Série do Certificado: 1217060-

~.-...in.'W!,.....,;,..:C: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
lm~~· informando o código verificador 0313752 e o código CRC 55406BB7. 
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87.9 
RÁdio comunitÁria 
Fundada em 08/06/2000 

ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITÁRIA NOVA ESPE~NÇA FM 
CULTURAL E COMUNICAÇAO SOCIAL 

RUA PLÁCIDO DE CASTRO, 1196 - CENTRO 

97. 770-000 - NOVA ESPERANÇA DO SUL - RS 

CNPJ 03. 889. 289/0001-30 - FUNDADA EM 08/06/2000 

Nova Esperança do Sul, RS, 23 de fevereiro de 2015 535a?-oo3'803/...01s-So 
J6/o;;/!5 

Ao Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Pàulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina 
05311-900 - São Paulo - SP 

Assunto: NOTA TÉCNICA Nº 381/2015/SEl-MC 
,, Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga 

Ref.: Processo de Renovação nº: 
Processo 'de Outorga nº 

Senhor Delegado 

53000.059223/2013-72 
53790.000169/2000 

A Associação Rádio Comunitária Nova Esperança FM Cultural e Comunicação 
Social, permissionária do Se(Viço de Radiodifusão Comunitária em Nova Esperança 
do Sul, RS, pela Portaria M. C. n.º 231/2002, vem mui respeitosamente, em 
atendimento ao seu ofício sob nº. 465/2015/SEl-MC de 08/01/2015, esclarecer a 
questão referente ao Sr Jarbas Cogo Angonese, Diretor Administrativo, ser 1° 
Suplente do Diretório Municipal do Partido do Movimento Democrático (PMDB). 

Queremos esclarecer que o nosso Diretor Administrativo, de forma inadvertida,·após 
a sua eleição como membro da Diretoria Executiva desta Rádio Comunitária, 
permitiu que o seu nome fosse incluído como 1° Supl~nte do Diretório Municipal do 
PMDB de nosso município, como pode ser verificado que a sua eleição se deu em 
19/12/2012 e a sua inclusão naquele Diretório se deu em 01/11/2013, quase um ano 
após e, sem· que houvesse qualquer comunicação de sua parte para esta entidade 
permissionária da radiodifusão comunitária. · · 

Tão pronto tomamos conhecimento através do oficio em referencia, solicitamos que 
o Sr. Jarbas Cogo Angonese providenciasse no seu afastamento do Diretório 
Municipal do PMDB, fato que ocorreu na data de 30/01/2015, conforme certidão 
emitida pela Justiça Eleitoral que anexamos. 

1 
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87.9 
RÁdio comunitÁria 
Fundada em 08/06/2000 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA NOVA ESPERANÇA FM 
CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

RUA PLÁCIDO DE CASTRO, 1196 - CENTRO 

97. 770-000 - NOVA ESPERANÇA DO SUL - RS 

CNP,J 03. 88 9. 28 9/0001-30 - -FíJNDADA EM 08 /06/2000 

Assim, com a providência tomada, sanamos a falha existente que impedia a 
renovação da outorga através do processo em referência. 

Sem mais para o momento, sempre ao dispor, subscrevemo-nos 

Atenciosamente 

2 



Certidão SGIP,'WEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/emitirCertidaoComposicaoAction ... 

1 ' 

1 de 1 
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• . 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário e seus 
membros: 

Partido Polftlco: 15 - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

Órgão Partidário: Diretório 

Abrangênc;::ia: MUNICIPAL - NOVA ESPERANÇA DO SUL/RS 

Vigência: Início:Ol/11/2013 Final: 31/10/~015 

Protocolo: 152012014 

Endereço: RUA PLACIDO DE CASTRO IBairI_o: jcENTR~---
CEP: 97.770-000 

Complemento: ICNPJ: 

Tel~fone: (55)9156-5491 !Fax: 

Celular: 

E-111ail: elletemulazzanl@hotmall.com 

Cargo Membro 
PRESIDENTE . ERIVALOO TURCHIELLO RODRIGUES 
1° - Vice Presidente PAULO GIOVANI ANGONESE 
2º - Vice Presidente JOÃO MO.RCIANO GONÇALVES DE FREITAS 
Secretário-Adjunto ANDRÉIA COGO DALOSTO 
Secretário Geral JANAITA BUZATA COGO 
Tesoureiro WERNER SONZA RAYMt\NN 
1° - Suplente ÃNGELA.MO.RIA BUZATA 
1° • Suplente ~ JARBAS COGO ANGONESE 
2" - Suplente BEATRIZ TEREZINHA DELEVATI ANOONESE 
3° • Suplente NATAL ANTONIO VIVIANE 
4º • Suplente JOSÉ VIRGILIO DA SILVA 
1º· \tbgal ~IA ~GARETE FÁBERO FONTOURA 
2"- \tbgal ALOASPERANDEI MUNARETO 

Código ~e Validação: FZKC. 7604.01'~2.L/ KO. 
23/02/2~15 17:02:46, Certidão emitida em: 

... . 

loi.311.B99/0001-26 

1 

Exercício - Sit1,1ação 
01/11/2013 a 31/10/2015-ATIVO 

- 01/11/2013 a 3111012015-ATIVO 
0111112013 a 31/10/2015-ATIVO 
01/1112013 a 31/10/2015-ATIVO 
0111112013 a 31110/2015 -ATIVO 
0111112013 a 31110/2015-ATIVO 
1210212015 a 31110/2015-ATIVO 

à 0111112013 a 30/0112015 • INAllVO 
0111112013 a 3111012015 -AllVO 
01/1112013 a 31/1012015-ATIVO 
01/1112013 a 31/1012015-ATIVO 
0111112013 a 31/1012015 ·ATIVO 
0111112013 a 31/10/2015-ATIVO 

• Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço: 
http://www. tse.jus. br/pa rtidos/partldos-pollticos/validar-certidao. 

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na 
data e hora de sua emissão. ' 

• Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são 
anotados nQs Tribunais Regionais Eleitorais respectivos. 

23/02/2015 17:05 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICf PIO E COMARCA DE JAGUARI 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURfDICAS 

CAUBY LUIZ GIACOMELLI SCOLARI 
Oficial Registrador 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que foi. averbada na 
Av.4 do R.l08 às fls.16 e 17 do Livro A-4 de Registro Civil de Pessoa~ Jurídicas, em 27 de 
setembro de 2013, a ATA DE ELEIÇÕES, da ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA 
NOVA ESPERANÇA FM CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL"- FUNDADA: Em 08 de 
junho de 2000, com sede à rua Ipiranga nº 989, na cidade de Nova Esperança do Sul/RS, da assembléia 
geral ordinária datada de 19 de dezembro de 2012, conforme consta no LIVRO DE ATAS da 
ASSEMBLÉIA GERAL, às folhas l 2 anverso e verso à 15 anverso, foi eleita a diretoria executiva 
para o guadriênio-20J3-2016, \llssim constituída: Diretor Presidente: Juremar Scalo~ Angonese, 
brasileiro, s~parado, empresário, porthdor da CI RG nº 8031092061-SSP/RS, inscrito no CPF nº 
~18.202.900.34, residente e domiciliad;o na Rua Ipiranga, nº 989-NESul/RS; Diretor Vice-Presidente: 

· Cá.dia' Lunnrdi, brasil6ira, separada, secretária, portadora da CI RG nº 1056292665-SSP/RS, inscrita 
~o CPF nº 947.946.420-91, re~idente e domiciliada na Rua Ipiranga, nº 989-NESuVRS; Diretor 
{\.dministrativo: Jarbas Cogo ~ngodese, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da CI RG nº 
6046241797-SSP/RS, inscrito 110 CPF nº 926.494.160-68, residente e domiciliado na rua Valentim 

ielmo, nº 1.645-NESul/RS; Dir~tor Administrativo-Adjunto: Ológio Dio1dsio Cavalheiro, brasileiro, 
olteiro, e~presário, portador d~ Cl ~G nº 1061754642-SSPIRS, inscrito no CPF nº 994.696.850 ... 91 
esidente e domiciliado na rua Eucli~es da Ct.mha, nº 1187-NESul/RS; Diretor Financeiro: Débora 
elevate l\!ledeiros, brasileira, !solte· a, Secretária, portadora da CI RG nº 1100792348-SJSP/RS, 

~
nscrita no CPF nº 014.908.!450-l 1, residente e domiciliada na Rua Valentim Vielmo, nº 
.645-NESúl/RS; Diretor Finanpeiro-~djunto: Ezio Amaro Flores da Silveira, brasileiro, casado, 

1
omerciante, portador da CI RGf º 1oj 5839966/SSP-RS, inscrito no CPF nº 500.028.050-49, residente 

e domiciliado na rua Dom João eck~r nº 1.388-NESul/RS; Diretor de Comunicação Social: Juliana 
lvielmo, brasileira, solteira, com rcian e, portadora da CI RG nº 8083848849/SJS-RS, inscrita no CPF 

0 004.154.690-31, residente e · omic liad~ na rua Euclides O.a Cunha nº 1.187-NESuVRS. Conselho 
iscai - Titulares: 1) Altair Ahton~ Bruno, brasileiro, casado, autônomo, portador da CI RG nº 
041153101/SSP-RS, inscrito nÓ CP:J nº 244.471.530-68, residente e domiciliado na Est. Planalto, nº 
70-NESul/RS; 2) José Franc~1·co achio, brasileiro, casado, comerciante, portador da CI RG nº 
022614227/SSP-RS, inscrito n CPF nº 285.222.220-53, residente e domiciliado na rua São Paulo nº 

1.443-NESµl/RS, e, 3) Volni Sar tiva, bralsileiro, casado, operário, portador da CI RG nº 

l
k5101299573/SJS-RS, inscrito n3 CPF nº .Soo.0!31.350-04, residente e domiciliado na rua Vicentina nº 
551-NESul/RS. Suplentes: 1) lilerna da Giacomeli Lovato, brasileira, solteira, secretária, portadora 
da CI RG nº 2081978526/SJS-RS, in crita no CPF nº 999.225.410-68, residente e domiciliada na rua 
~uclides da Cunha nº 1.3 81-N Sul ; 2)Miriam Righês Pizzolato, brasileira, casada, comerciante, 
portadora da CI RG nº 105 76l1 2/SSP-RS inscrita no CPF nº 801.090.550-04, residente e 
domiciliada nà rua Dom João ecker nº 1.388-NESul/ÍlS, e, 3) Sâmela Gindl'i Delevate, brasileid, 
casada, secretária, po.rtadora da CC R nº 4089490652/SSP-RS, in~crita no. CPF nº 009.249.930-90 , 
residente e domiciliada na rua láci o de Castto nº 1.718-NESuVRS. O referido é verdade, e aos 
próprios livros arquivados neste rervi o me reporto. Dou Fé. 

Jaguari, 27 de setembro de 2013. 

REGISTRO o(i~fOvEIS~ ESPE CIALi 
?ROfESTO-TITlJLOt:OOl.UMENl'O·P SSOAJ RIDICA·. (jj~.:x:;,-. ''R-.... 

Cauby Luiz G. S ::olar ' Ei~anir Zuchetfo Sonza . 
OFICIAL 1 • 

Eivanir ZucheLto ~onz.a Registradora Substituta 
liago Sonza Se lari 

Subistitutos do ofi 101 \' 
t..11onir-l-:i ~1:1tc:> 1l1:i C::.::itr:>1rrihrn 1R7, 
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Remetente: 
JUREMAR SCALON ANGONESE 

r 
ASSOC COMUN RÁDIO NOVA ESPE~ÇA FM 
RUA IPIRANGA 989 
CENTRO 
97770-000 NOVA ESPERANÇA DO SUL-RS 



JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
JARBAS COGO ANGONESE (Título Eleitoral: 067915180434 ) foi 1º - Suplente 
(exercício 01/11/2013 a 30/01/2015) do orgão partidário, a9aixo discriminado: 

Partido Político: 

Orgão Partidário; 
Abrangência: 
Vigência: 
Código: 
Certidão emitida às: 

PMDB - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO 
Diretório 
MUNICIPAL- NOVA ESPERANÇA DO S~L/RS 
Início: 01/11/2013 Final: 31/10/2015 
BHl$.VVUL.E19L.UIS. 
12/03/2015 16:19:54 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao. 
• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e Jlora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alterações. futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os 
de abrangência regional/municipal !;ião de responsabilidade dos respectivos tribunais 
regionais. 

http:/lwww.tse.jus.br/sadJudSGIP/rnembroCornposicaoAction.do?action=4&tribunal=rs&sqCornposicao=60745&abrangencia=MUNICIPAL&dorninio=83&.. . 1/1 



l.UUUl.LU 10 1,,eruaao ae campos1çSQ paruaana - 1 nouna1 superior t:.lettoral 

Institucional Eleitor Eleições Partidos .:Jurisprudência Legislação Transparência 

Acompanhamento processual e Push 1 Diário da Justiça Eletrônico 1 Inteiro teor de decisões 
.Pesquisa de Jurisprudência Petição eletrônica 1 Sessões de julgamento 

Eleitor 

Disque-
Eleitor 

Eleitor no 
exterior 

Estatísticas 
de 
eleitorado 

Glossário 
Eleitoral 

Mesário 

Recadastramen 
biométrico 

~erviços-

Zonas 
eleitorais -
cartórios 

1 

Eleitor I Serviços I Certidões/ Composição partidária 

Certidão de composição partidária 

Certidão Partidária destina-se a atestar a composição dos órgãos partidários. 

htlp:/lwww.tse.jus.br/fj.eltor/servicos/certidoes/certida<>-cornposica<>-partidaria 112 
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. 

c..:ert1e1ao ele composiçao partidérla - Tribunal Superior Eleitoral 

Nome · Cargo 

- -····-• • --· -·--- -- -- ·· ·.--- ·:1-- L-•••r·-'--

~ Emitir Certidão da Composição - ColJlissão executiva 

IIJ Membros ativos 

Membros 

. Re~p. Adm. Resp. Fin. Início Fim -Situação 

E .t. ERIVALDO 
m.

1 ~ TURCHIELLO PRESIDENTE 
Certidao RODRIGUES . 

01/11/2013 31/10/2015 ATIVO 

. PAULO 
Em.lt~ GIOVANI 

Certidao ANGONESE 

JOÃO 
Emitir MAROANO 

Certidão GONÇALVES 
DE FREITAS 

E "t" ANDRÉIA 
m.1 ~ COGO 

Cert1dao DALOSTO 

E ·t· JANAÍTA 
m_i ~ 1 BUZATA 

Cert1dao COGO 

E "f WERNER 
m_i 1~ SONZA 

Cert1dao RAYMANN 

E .t. ÂNGELA 
m_i 1~ MARIA 

Cert1dao BUZATA 

Emitir JARBAS 

e rt·d- COGO 
e 1 ao ANGONESE 

' -
BEATRIZ 

Emitir TEREZINHA 
Certidão DELEVATI 

ANGONESE 

1º - Vice 
Presidente 

2º -Vice 
Presidente 

Sêcretário­
Adjunto 

Secretário 
Geral 

Tesoureiro 

1º -
Suplente 

1º -
Suplente 

2º -
Suplente 

E 't' NATAL 30 
m.1 ~ ANTONIO -

Cert1dao VIVIANE ~ Suplente 

Emitir JOSÉ 40 -
Certidão ~~~~~LIO DA Suolente 

01/11/2013 31/10/2015 ATIVO 

01/11/2013 31/10/2015 ATIVO 

01/11/2013 ·31/10/2015 ATIVO 

01/11/2013 31/10/2015 ATIVO 

01/11/2013 31/10/2015 ATIVO 

. 
12/02/2015 31/10/2015 °ATIVO 

Ól/11/2013 30/01/2015 INATIVO 

01/11/2013 31/10/2015 ATIVO 

01/11/2013 31/10/2015 ATIVO 

01/11/2013 31/10/2015 ATIVO 

g+ -Compartilhar 

Assuntos relacionados , 
Cronograma de manutenção no cadastro de eleitores 
Justificativa eleitoral 
Cota eleitoral - Eleições 2014 
Campanha de alistamento 2012 

http:/twww .tse.jus.br/eleilor/servicos/cerlidoes/cerlidao-composicao-parlidaría 212 



17/9/2014 Comprovante de Inscrição no CPF 

• 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 418.202.900-34 

Nome da Pessoa Física: JUREMAR SCALON ANGONESE 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:33:12 do dia 17/09/2014 (hora e data de Brasília). , 
Código de controle do comprovante: 4A71.0A74.D2D7.D865 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 1.042, de 10/06/201 O. 

1/1 



BRASIL Acesso à informação Participe 

• . Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 947.946.420-91 

Nome da Pessoa Física: CADIA LUNARDI 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:38:46 do dia 17/09/2014 (hora e data de Brasllia). 
Código de contróle do comprovante: 2229.9568.F5FO.FFA2 

Serviços Legislação Canais 

A autenticidade deste comprovante deverâ ser confirmada na pâgina da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no 
endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 1.042, de 10/06/201 O. 



BRASIL Acesso à informação 

Nº do CPF: 994.696.850-91 

Participe 

• Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nome da Pessoa Flslca: OLOGIO DIONISIO CAVALHEIRO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:41:46 do dia 17/09/2014 (hóra e data de Brasllia). 
Código de controle do comprovante: 1C62.1BC9.7~20.FA1E 

Serviço.s Legislação Canais 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no 
endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 1,042, de 10/06/2010. 



BRASIL Acesso à informação 

Nº do CPF: 014.908.450-11 

Participe 

• Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de S~uação Cadastral no CPF 

Nome da Péssoa Flsica: DEBORA DELEVATI MEDEIROS 
' 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:43:44 do dia 17/09/2014 (hora e data de Brasllia). 

Serviços Legislação 

Código de controle do comprovante: 7240.9437.9C5C.4BE6 . 

Canais 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no 
endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº -1.042, de 10/06/2010 . 

. , 



BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 

/ 

Nº do CPF: 004.154.690-31 

• Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nome da Pessoa Física: JULIANA VIELMO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:46:47 do dia 17/09/201:4 (hora e data de Brasllia). 
Código de controle do comprovante: FB55.D5A2.6891.2040 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Seéretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no 
endereço www.receita.fazenda.gov .br. 

Aprovado pela INIRFB nº 1.042, de 10106/2010. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA Nº 5164/2015/SEI-MC 

Processo nº: 53000.059223/2013-72 

Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da Associação Radio Comunitária Nova Esperança Fm Cultural e 
Comunicação Social, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Nova Esperança do Sul/RS, po~ meio da Portaria nº 231, publicada no DOU de 
07/03/2002, e Decreto Legislativo nº 526, publicado no DOU de 18/08/2003. 

ANÁLISE 

2. O prazo de lQ (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se· expirou em 18/08/2013. A ent~dade, que dorav~nte passa a ser tratada como 
requerente, apresentou seu pedido de renovação de outorga em 10/10/201~ (doe. 0099755, página 02), 
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/19~8 e do 
subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011. O pleito da entidade é 
tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 117/2013, publicada no D.O.U. de 217/2013, que estendeu 
a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária 
até 30/11/2013. 

REQUERENTE 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA NOVA ESPERANÇA FM 
CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 



QUADRO DIRETIVO 

JUREMAR SCALON ANGONES - Diretor Presidente 

CADIA LUNARDI- Diretor Vice Presidente 

JARBAS COGO ANGONESE - Diretor Administrativo 

OLOGIO DIONISIO GAVALHEIRO - Diretor Administrativo Adjunto 

DEBORA DELEVATI MEDEIROS - Diretor Financeiro 

EZI() AMARO FLORES DA SILVEIRA-Diretor Financeiro Adjunto 

JULIANA VIELMO - Diretora de Comunicação Social 

r 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 
9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa instrução do p~dido, conforme check-list abaixo: 

-
1 

ITEM ANÁLISE 

-
Estatuto social registrado em conformidade com os 

1. 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da Ok, páginas 21 a 40 do 
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma nº evento SEI 0099755 
01/2011. 

' . 



2. 

3. ' 

4. 

5. 

Ata de Eleição da diretoria em exercício, 1devidamente Ok, páginas 41 a 44 do 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. evento SEI 0099755 

/ 

l 
Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e 
CPF dos dirigentes. ' 

1 

. 

Declaração, firmada pelo representante legal, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licçnça de 
funcionamento da estação. 

Ok, páginas 04 a 13 do 
documento SEI 0200702 

(53900:023788/2014-59) 

e evento SEI (0447537 ) 

•· 

Ok, página 04 do evento 
SEI 0099755 

Certidão negativa de débitos das receitas administradas Ok, página 12 do evento 
pela Anatel. SEI 0099755 

\ \ 

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro 
6. Nacional de Pessoas Jurídicas do· Ministério da Fazendél' ~;j 

03
13-

600 
- CNPJ, válido e atual. 

evento 



7. 
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído 
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, 
versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

Ok, páginas 15 a 19 do 
evento SEI 0099755 

4. Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos 
para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de· Denúncias, evento SEI 0551865 
processo anexado 53900.029277/2015-21. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifus~o Comunitária posiciona-se 
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução 
do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo 
seja encaminhado à · apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria Jurídica 

À consideração superior. 

MINUTA 

EM Nº XX/20xx/SEI-MC 

de XX de xxxxxxxx de 20:XX 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciaçao de Vossa Excelência o Processo Aàministrativo nº 
53000.059223/2013-72, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
18/08/2013, a autorização outorgada à Associação Radio Comunitária Nova Esperança Fm Cultural e 
Comunicação Social, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 



na localidade de Nova Esperança do Sul/RS. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Yqssa Excelência, para conhecimento e submissão da matéiia ao 
Congresso Nacional. · ' 

Respeitosamente, 

/ 

MINUfA 

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC 

de XX de xxxxxxx de 20XX 

• I 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas •atribuições, 
conforme o ·disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em 
vista o que constá dos Processos Administrativos nº 53000.059223/2013-72 e nº 53790.000169/2000, 
resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2013, a autorização outorgada.à 
Associação Radio Comunitária Nova Esperança Fm Cultural e Comunicação Social, para executar, sem 
direito de exclusivídade, o Serviço de Radiodifusão Comunitáiia. na localidade de Nova Esperança do 
Sul/RS. 

• 

t 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19·de fevereiro de 1998, leis 
subsequentes, i;eusr égulamentos e normas complementares. 

Art. 2º Este ato romente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Documento assinado eletronicamente por Tere:za Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 
07/07/2015, às 14:31, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

sei• ~ Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão, Delegado, em 
:::i~:iy~ 07/07/2015, às 15:28, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Sel•I Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
• 9- Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/07/2015, às 14:23, conforme art. 3º, aul"all.il'il L!J 

eletr6nlca pI, "b", da Portaria MC 89/2014 . 

• 
1 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola, Diretor do sei ~ Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comuniçação Eletrônica, em 
::~:::ir: ' 20/07/2015, às 12:09, conforme art. 3º, ill, "a", da Portaria MC 89/2014. 

- ----Nº de Série do Certificado: 1237852 

Sel•I Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário Serviços de 
• .O. Comunicação Eletrônica, em 04/08/2015, às 15:03, conforme art. 3º, ill, "b", da Portaria MC anln11tura L!J 

eletr6nlca 89/2014. 

:O:: A autenticidade do documento pode ser conferidà no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0413228 e o código CRC F92CC968. 

~~~ 

· Minutas e Anexos 

Não Possui. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2027-6000 , ' 

Memo. nº 1004/2015/SEI-MC 

São Paulo, 02 de abril de 20-15 

À Coordenação de Análise de Denúncias 

Assunto: lnf ormação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação da Outorga 

Solicitamos informações acerca da existência de eventuais Processos de Apuração de 
Infração (concluídos ou em trâmite) instaurados em face das entidades abaixo, autorizadas para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.' 

Entidade 
Localidade 

1. / Associação Comunitária Amigos de Paulo de Faria 
02.285.893/0001-94 Paulo de Faria/SP 

2. Associação Rádio Comunitária Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social 
03.889.289/0001-30 Nova Esperança do Sul/RS 

3. Centro Social Educacional e Cultural de Rio Preto 
02.167.616/0001-87 Rio Preto/MG 

4. Associação Cultural Comunitária Serrana 
02. 791.364/0001-62 Ribeirão Pires/SP 

5. Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Meruoca 
02.079.345/0001-0.8 Meruoca/CE 

6. Associação Comunitária Cultural e Folclórica de Marcelândia 
02.610.808/0001-16 Marcelândia/MT 

7. Fundação Deputado José Walfrido Monteiro 
01.625.707/0001-56 Icó/CE 

8. Associação Cultural Amigos de Dores de Campos 
02.197.292/0001-20 Dorçs de Campos/MG 

9. Associação de Radiodifusão Comunitária Cravinhos FM 
02.839.960/0001-75 Cravinhos/SP 

10. Associação das Mulheres Espinosenses - AMES 
01.769.949/0001-13 Espinosa/MG 

Atenciosamente, 



·1 
~!: ~ 
eletr6nlc.a 

Documento assinado eletronicamente por Thiago D' arrola Pedrosa Galvao, Delegado, em 
06/04/2015, às 08:47, confoI1!J.e art. 3º~ ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 

rB~.Q.11:~:0:'.: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
ifb~!E~· informando o có4igo verificador 0446881 e o cód!go CRC 4C592FF9. 
~ãf.i_H.= -

'• 



ANATEL ~µl1,11, .•.i ';',rr u,n .. d 

dr• ii:hu u,11~1ttu1 ~Jf, r)< ~ 

e Menu Principal ... 

Consulta Geral - RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: RS 

Sistemas 
Interativos 

Distrito: 

Sub Distrito: 

SRD 1 menu ajuda 

Município: Nova Esperança do Sul 

Canal: 200 Local Especifico: 

Fase: 3 

Dados da Entidade 

Entidade· ASSOCIAÇÃQ RÁDIO COMUNITÁRIA NOVA ESPERANÇA FM, CULTURAL E 
' COMUNICAÇAO SOCIAL 

Nome Fantasia: NOVA ESPERANÇA FM 

Logradouro: RUA PLAODO DE CASTRO, 1196 
Telefone: (00) 0000000000 
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

[±] Dados da Outorga 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

._123_1 _ __.I • 1 Portaria v • I Mc ·• V • 125/02/2002 1. 107/03/2002 

128755 I • 1 ATO v • l scM 

1526 I • 1 Decreto Legislativo V ~ l cN 

140556 I• I ATO V • l scM 

1115 I• 1 Portaria V • IMc 

1108 I• 1 Portaria V • IMc 

[±] Característica da Estação Instalada 

[±] Dados do Licenciamento 

in Tela Inicial ! .;:ti Imprimir 

V • . 102;09;2002 I• 104/09/2002 

. 
V • l 15/08/2003 I• l 18/08/2003 

"" • 113/11/2003 I• 120/11/2003 

·v .. 118/04/2005 I• l 27 /04/2005 

V • 127/06/200'8 1'4 128/08/2008 

CNPl: 3~3.889.289/0001-
Bairro: CENTRO 

Númeto: 

Fax: Não Informado 

' 

Natureza 

Autoriza 
Executar 
Serviço 

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM 

Deliber. do C . 
Nacional 

Autoriza o Uso 

• 

• 
de 
Radiofreqüência • 
de RADCOM 

Multa• 

Multa '4 

I Téc. V • 
1 Jur. V • 

l réc. y • 
I Jur . • v .. 
I Jur. V • 



Nº 79, quarta-feira, 27 de abril de 2005 

ATO N' 50.000, DE 26 DE ABRIL DE 2005 

Outorga autorização para uso de radiofrequência à CON­
SÓRCIO PONTE DA REDINHA associada à autorização para exe­
cutar o SERVIÇO LIMITADO PRIVADO submodalidade Serviço de 
Rede Privado. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Superintendente 

ATO N' 50.001, DE 26 DE ABRIL DE 200~ 

Outorga a~torizaçilo para uso de radiofreqoencia à FEDE­
RAÇÃO DAS COOPERATIVAS DE TRANSPORTE DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS LTDA associada à autorização para executar o 
SERVIÇO LIMITADO PRIVADO submodalidade Serviço de Rede 
Privado. 

JARDAS JOSÉ VALENTE · 
Superintendente 

ATO N' 50.003, DE 26 DE ABRIL DE 2005 

Outorga autorização para uso de radiofreqUência à JORGE 
MINORU MURAOKA associada à autorização para executar o SER­
VIÇO LIMITADO PRIVA'SO submodalidade Serviço de Rede Pri­
vado. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Superintendente 

ATO N' 50.004, DE 26 DE ABRIL DE 2005 

Outorga autorização para uso de radiofrcqDência à TWIS­
TER SEGURANCA PRIVADA LTDA associada à autorização para 
executar o SERVIÇO LIMITADO PRIVADP submodalidade Serviço 
de Rede Privado. 

JARDAS JOSÉ VALENTE 
Superintendente 

ATO N' 50.005, DE 26 DE ABRIL DE 2005 

Outorga autorização para uso de radiofreqUência à ALCIDES 
FERNANDES PEREIRA ME associada à autorização para executar o 
SERVIÇO LIMITADO PRIVADO submodalidade Serviço de Rede 
Privado. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Superintendente 

ATO N' 50.006, DE 26 DE ABRIL DE 2005 

Outorga autorização para uso de radiofreqDência à ANTÔ­
NIO CARLOS STABILE associada à autorização para executar o 
SERVIÇO LIMITADO PRIVADO submodalidade Serviço de Rede 
Privado. 

JARDAS JOSÉ VALENTE 
Superintendente 

ATO N' 50.007, DE 26 DE ABRIL DE 2005 

Outorga autorização para uso de radiofreqOência à AXTE­
LECOM INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇOES LIDA asso­
ciada à autorização para executar o SERVIÇO LIMITADO PRIVADO 
ubmodalidade Serviço de Rede Privado. 

JARDAS JOSÉ VALENTE 
Superintendente 

ATO N' 50.008, DE 26 DE ABRIL DE 200S 

O*'utorga outoriz.ação para uso de radiofreqDência à COMER­
CIAL ITA-SOLO LTDA.EPP associada à autorização para executar o 
SERVIÇO LIMITADO PRIVADO submodalidade Serviço de Rede 
Privndo. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Superintendente 

ATO N' 50.009, DE 26 DE ABRIL DE 2005 

Outorga autoriz.ação para uso de radiofrcqllência à COMPA­
NHIA ULTRAGAZ S/A associada à autorização para executar o SER­
VIÇO LIMITADO PRIVADO submodalidade Serviço de Rede Privado. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Superintendente 

ATO N' 50.010, DE 26 DE ABRIL DE 2005 

Outorga autorização para uso de radiofreqllência à EDITO­
RA TRIBUNA DO NORTE SA associada à autorização para executar 
o SERVIÇO LIMITADO PRIVADO submodalidade Serviço de Rede 
Privado, 

JARBAS JOSÉ VALENl E 
Superintendente 

Diário Oficial da União - Seção 1 

DESPACHO DO PRESIDENTE 

N° 14 - A COMISSÃO DE ARBITRAGEM EM INTERCONEXÃO 
DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANA­
TEL, examinando o Processo de Arbitragem n.º 53500.001764/1999, 
em que são partes a EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU­
NICAÇÕES S/A - EMBRATEL e a TELE NORDESTE CELULAR 
PARTICIPAÇÕES S/A - TIM, decidiu, em sua 7• Reunião, ocorrida 

... cm 28 de fevereiro de 2005, homologar o Contrato de Interconexão 
Classe li e o Tenno Aditivo n.ª 001, finnados entre as partes, pelas 
razões e justificativas constantes do Despacho n.0 0712p05/CAJ. 

JARDAS JOSÉ VALl:NTE 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

ATO N' 49.973, DE 22 DE ABRIL DE 2005 

Homologa, com respeito aos itens exigidos no Regulamento 
Geral de Interconexão, o Contrato de Interconexão Classe I, pro­
tocolizado sob o n• 1999.900.13321 celebrado ent~ ~de de suporte 
ao STFC na modalidade Local e Longa Distância Nacional da COM­
PANHIA TELEFÔNICA BORDA DO CAMPO - CTBC e a ~de de 
suporte ao STFC na modalidade Longa Distância Nacional e Longa 
Distancia Internacional da INTELIG TELECOM LTDA, denominada 
à época do contrato por BONARI HOLDING LIDA, bem como 
homologar o Tenno Aditivo nº OI ao contrato. 

Negar o pedido de confidencialidade exposto na Clé.usulo 
Vigésima Primeira, item 21. I, do contrato. 

MARCOS DAFUTTO 
Superintendente 

ATO N' 49.974, DE 22 DE ABRIL DE 2005 

Homologa, com respeito aos itens exigidos no Regulamento 
Geral de Interconexão, o Contrato de lntcrcoílexilo Classe 1. pro­
tocoliz.ado sob o nª 53500.027285/2004 celebrado entre rede de su­
porte ao STFC na modalidade Local da EMPRESA BRASILEIRA DE 
TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL e a ~de de suporle ao 
STFC na modalidade Local da IMPSAT COMUNICAÇÕES LTDA 

Negar o pedido de confidencialidade exposto na Cláusula 
Vigésima Primeira, item 21.2.2, do contrato. 

MARCOS BAFUTTO 
Superintendente 

ATO Nº 49.975, DE 22 DE ABRIL DE 2005 

Homologa, com respeito aos itens exigidos no Regulamento 
Geral de lntcrconexãQ, o Contrato de Interconcxilo Classe I, pro­
tocoliz.ado sob o nº 53500.01373012004 celebrado entre rede de su­
porte ao STFC na modalidade Longa Distância Nacional e Lqnga 
Distância Internacional da EMPRESA BRASILEIRA DE TELEtO­
MUNICAÇÃES S/A - EMBRATEL e a ~de d~ suporte ao STFC na 
modalidade local da IMPSAT COMUNICAÇÕES LTDA. 

Negar o pedido de confidencialidade cxJ;osto na Cláusula 
Vigésima Primeira, item 21.2.2, do contrato. 

MARCOS BAFUTTO 
Superintendente 

ATO N' 49.976, DE 22 DE ABRIL DE 2005 

Homologa, com respeito aos itens exigidos no Regulamento 
Geral de Interconexão, o Tenno Aditivo n.0 O 1 ao Contrato de In­
terconexão Classe 1, protocolizado sob o n.0 53516.000918/2005 e 
celebrado entre as emp~sas BRASIL TELECOM S/A, na modalidade 
Local e SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES, na modalidade 
Local. 

MARCOS BAFUTTO 
Superintendente 

ATO N' 49.977, DE 22 DE ABRIL DE 2005 

Homologa, com respeito aos itens exigidos no Regulamento 
Geral de Interconexão, Contrato de Interconexão Classe 1, proto­
colizado sob o nº 53500.00324112005, entre a rede de suporte ao 
STFC na modalidade LDN/LDI da TELEMAR NORTE LESTE S/A 
e da TNL PCS S/A, denominadas em conjunto de TELEMAR e a 
~de de suporte ao STFC na modalidade local da ENGEVOX TE­
LECOMUNICAÇÕES LTDA. 

As prestadoras qualificadas no Art. 1 ª devem apresentar, por 
meio de Tenno Aditivo ao presente Contrato, a adequação do en­
caminhamento do serviço 0300· item 10.1 do Projeto de Interco­
nexão, às nonnas vigentes, cm especial a Resolução 388 de 
07/12/2004, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste 
Ato. 

Negar o pedido de confidencialidade citado na Cláusula Dé­
cimo Oitava, item 18.4, do Contrato. 

MARCOS BAFUlTO 
Superintendente 

/ 
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ATO N' 49.978, DE 22 DE 'ABRIL DE 2005 

Homologa, com respeito aos itens exigidos no Regulamento 
Geral de Interconexão, Contrato de Interconexão Classe I, proto­
coliz.ado sob o n.0 53508.011086/2004, entre a rede de suporte ao 
STFC na modalidade local da TELEMAR NORTE LESTE S/A e a 
~de de suporte ao STFC na modalidade local da TMAIS S/A. 

Negar o pedido de confidencialidade citado na Cláusula Dé­
cima Oitava. item 18.4, do Contrato. 

MARCOS BAFUTTO ' 
Superintendente 

ATO N' 49.979, DE 22 DE ABRIL DE 2005 

Homologa, com respeito aos itens exigidos no Regulamento 
Geral de lntcrconexilo, o Contrato de Interconexão CIB!se I, pro­
tocolizado sob o n• 53500.o28568/2004 celebrado ent~ ~de de su-

bj~~n~ia ~~~;a~io:~~li~L~R1ô~'~ ~~i::d~ªd~=~~~~ :o· ~~nfc ' 
na modalidade local da BRASIL TELECOM S/A. 

MARCOS BAFUTTO 
Superintendente 

ATO N' 49.980, DE 22 DE ABRIL DE 2005 

Homologa, com respeito aos itens exigidos no Regulamento 
Geral de Interconexão, Tenno Aditivo n.º OI 1do Contrato de In­
terconexão Classe 1, protocolizado sob o n.• 53508.00607012004, ce­
lebrado ent~ a INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA e a AE­
ROTECH TELECOMUNICAÇÕES LTDA, na modalidade Lo­
cal/LDN/LDI x Local/LDN/LDI. 

MARCOS BAFUTTO 
Superintendente 

ATO N' 49.981, DE 22 DE ABRIL DE 2005 

Homologa, com respeito aos itens exigidos no Regulamento 
Geral de Interconexão, o Tenno Aditivo n.º OI ao Contrato de In­
terconexão Classe 1, protocolizado sob o n.• 53500.o297 l 2/2004 e 
celebrado entre a ~de de supôrte ao STFC da BRASIL TELECOM 
S/A, na modalidade Longa Distância Nacional e Longa Distância 
Internacional e a rede de suporte ao STFC da TELENOVA CO­
MUNICAÇÕES LTDA, na modalidade Local. 

MARCOS BAFUTTO 
Superintendente 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PORTARIA N' 536, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2004 

.O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE, COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
237 do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, e tendo 
em vista o que consta do Processo 53000.03262212003, ~solve: 

Autorizar a Rádio FM rampa Bagé Ltda., com sede no 
município de Bagé, Estado do Rio Grande do Sul, a utilizar nas 
transmissões de sua estação de radiodifusão sonora em frcqllência 
modulada, localizada no município de Bagé, Estado do Rio Grande 
do Sul, a denominação de fantasia "POr ROCK BAGÉ", observado o 
disposto no item 2 da Portaria MINFRA nº 41 O, de 8 de maio de 
1990, publicada no Diário Oficial da União de 9 de maio de 1990. 

SERGIO LUIZ DE MORAES DINIZ 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E· 
AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA 

PORTARIAS DE 18 DE ABRIL pE'2005 

N" 113 - Processo n.• 53790.001142/2002. Aplica à União das As­
sociações de Moradores dos Bairros de Lajeado, executante do ser­
viço de radiodifusão comunitária, na cidade de Lajeado, Estado do 
Rio Grande do Sul, a pena de multa no valor de RS 613,52 (seis­
centos e treze reais e cinqllenta e dois centavos), com fundamento no 
artigo 62 do CBT, instituldo pela Lei n.• 4.117, de 27/08/62, com a 
redação dada pelo artigo 3ª do Decreto-lei n.0 236, de 28/02167, valor 
este calculado com base no art. 1º do Portaria 85, de 28/02194, por 
contrariar o disposto no artigo 21, inciso IV da Lei n.0 9.612, de 
19/02/98, c/c o art. 40, inciso XV do Dec~to n.• 2.615, de 3/6/98 e 
subitcm 15.3, inciso XV da Nonna n.º 2198. 

Nº 114 - Processo n.0 53740.00071312002. Aplica à Associação Co­
munitária dos Moradores de Cantagalo, executante do serviço de 
radiodifusão comunitário, na cidade de Cantagalo, Estado do Paraná, 
a pena ~e multa no valor de RS 613,52 (seiscentos e treze reais e 
cinqüenta e dois centavos), com fundamento no artigo 62 do CBT, 
inst1tufdo pela Lei n.º 4.117, de 27/08/62, com a redação dada pelo 
artigo 3° do Decreto-lei n.0 236, de 28/02/67, valor este calculado 
com bose no art. 1° da Portaria 85, de 28/02194, por contrariar o 
disposto no artigO 21, inciso IV do Lei n.0 9.612, de 19/02198, c/c o 
art. 40, inciso XV do Decreto n.• 2.615, de 3/6/98 e subitem 15.3, 
inciso XV da Nonna n.º 2198. 
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'N" 115 - Processo n." 53790.00114412002. Aplica d Assoclaçlo R!dio 
Coinunitiri• Nova Esperança FM Cultural e Comunlcaçlo Socla11 
cx~utantc do aeÍ'Viço de radiodifuslo .comunitjria, na cidade de Nova 
Esperança do Sul, Estado do Rio Grande do Súl, a pena de multa no 
valor de RS 613,52 (~lscentos e treze reais e cinqDenta e dois 
"centavos), com tündalnenlO no artigo 62 dÕ CllT, instituldo pela Lei 
n.' 4.117, de 27/08162. éom a redaçllo dada pelo artlso 3' do Decreto­
lél n.' lJ6, dê 28!02167, valor este calculado com bus no art. I' da 
Portari• 8S, de 28!02/94, por contrviar o disposto no artigo 21, Inciso 
IV da Loi n.• 9,612, de 19/02198, e/e o art. 40, inci5o XV do Decreto 
n.' 2.615, de 3/6198 c' subltem 1 S.3, inciso XV da Nonna n.' 2/98. 

N' 116 - Processo n.' 53640.00056412002. Aplica à Associaçlo Co­
munitária do Pcriperi e AdjacCncias, executante do serviço de radio· 
difuslo comunitária, na cidade de Cactitc, Estado da Bahia, a pena de 
multa no valor de RS 613,52 (seiscentos e treze reais e cinqDenia e dois 
centavos). com fundamento no artigo 62 do CBT, institu[do pela Lei 
n.• 4.117. de 27J08/62, com a redação dada pelo artigo 3' do Decrcto­
lci n.ª 236, de 28/02/67. valor este calculado com b~ no art. 1° dn 
Portaria 85, de 28/02/94, por contrariar o disposto no artigo 21. inciso 
IV da Lei n." 9.61~. de 19/02198, e/e o art. 40, inciso XV do Decreto 
n.' 2.615, de 3/6/98 e subitem 15.3, inciso XV da Norma n,• 2/98. 

N' 117 - Processo n.• 53740.00035612002. Aplica à Associação Rádio 
Comunitária ltaipulândia. executante do serviço de radiodifusão co­
munitária, na cidade de ltaipulândia. Estatlo do Paraná, a pena de 

ulta no valor de RS 613,52 (seiscentos e treze reais e cinqDcnta e dois 
ntavos), com fundamento no artigo 62 do CBT. instituldo pela Lei 

ci ~:! ~736~cd~7~:~6~~~a1~:e::ã:.tcª!r1~o~i::~·n~º a~c,~t~~ 
r::·~~5~.~e9~6~~~9:·1 ~~~~:~í~ª~ ~~íro:~~ci~ ªQ~º~ 10:~~ 
n.' 2.615, de 3/6/98 e subilem 15.3, inciso XV da Norma n.' 2198. 

N' 118 - Processo n.• 53640.000559/2002. Aplica à Associação Co· 
munitirla Contorno. executante do serviço de radiodifuslo comu­
nitária, na cidade de Capim Grosso, Estado da Bahia, a pena de multa 
no valor de RS 613,52 (seiscentos e treze reais e cinqDenta e dois 
centavos), com fundamento no artigo 62 do CBT. institufdo pela Lei 

r~; !:! ~j6~ed~7~~~~~6{0:a1~:eed:i~ã~atcªu~:J: 1~o~iC:S:
0

n:0 a~~cr;t~~ 
Portaria 85, de 28/02/94, por contrariar o disposto no artigo 21, inciso 
IV da Lei n.• 9.612, de 19/02198, c/c o art. 40, inciso XV do Decreto 
n.ª 2.61 S, de 3/6/98 e subitem 15.3, inciso XV da Norma n.d"2f98. 

N' 119 - Processo n.' 53670.00064512002. Aplica à Associação de Ra­
diodifusio Comunitária de Catalão, executante do serviço de radio­
difuslo comunitária, na cidade de Catallo, Estado de Goiás, a pena de 
multa no valor de RS 613,52 (seiscentos e treze reais e cinqOmla e dois 
centavos), com fundamento no artigo 62 do CBT, instituldo pela Lei n.• 
4.117, de 27/08/62, com a redação dada pelo artigo 3' do Dc1:reto-lei n.' 
236, de 28102167, valor este calculado com base no art. Jª dn Portaria 
85, de 28/02194. por contrariar o disposto no artigo 21, inciso IV da Lei 
n." 9.612, de 19/02/98, de o art. 40, inciso XV do Dmcto n.' 2.61S, de 
3/6/98 e subitem 15.3, inciso XV da Nonna n.• 2198. 

N' 120 - Processo n.' 53670.00165812002. Aplica à Fundação Cul­
tural Ebcnezer, executante do serviço de radiodifusão comunítiria, na 
cidade de Santa Helena de Goiás, Estado de Goiás, o pena de multa 
no valor de RS 613,52 (seiscentos e treze reais e cinqDcnta e dois 
centavos), com fundamento no artigo 62 do CBT. instituido pela Lei 
n.' 4.117. de 27108/62, com a redação dada pelo artigo 3' do Decreto­
lci n.ª 236, de 28102/67, valor este calculado com base no art. I" da 

f~7."Le~5~.~~~81~~e4i r,;m~:d~~ ~~.ifo:s~~cl-:C ªQ~d~ 10!~~~ 
n.' 2.615, de 3/6/98 e subitem 15.3, inciso XV da Norma n.' 2198. 

121 - Processo n.' S3790.000890/2001. Aplica à R!dio América 
o Rio Grande do Sul Ltda., executante do serviço de radiodifuslo 

sonora cm freqllência modulada. na cidade de Montenegro, Estado do 
Rio Grande do Sul, a pena de multa no valor de RS 515,35 (qui­
nhentos e quinze reais e trina e cinco centavos), com fundamento no 
artigo 62 do CBT, instituldo pela Lei n.' 4.117, de 27108/62, com a 
redação dada pelo artigo 3" do Decreto-lei n.• 236, de 28/02167, valor 
este calculado com base no art. l ª da Portaria 85, de 28/02194, por 
contrariar o disposto no artigo 28, item 12, alfoca "h" do RSR, 
aprovado pelo Decreto n.• 52.195, de 31 / 10/63. 

N' 122 - Processo n.• 53790.000693/2001. Aplica à Rádio Central 
Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora cm freqDência 
modulada, na cidade de Farroupilha, Estado do Rio Grande do Sul, a 
pena de multa no valor de RS 515,35 (quinhentos e quinze ~ais e 
trino e cinco centavos), com fundamcntQ no artigo 62 do CBT, ins­
titufdo pela Lei n.' 4.117, de 27/08162, com a redação dada pelo 
artigo 3° do Decreto-lei n.ª 236, de 28/02/67, valor este calculado 
com base no art. 1° da Portaria 85, de 28102194, por contrariar o 
~\'Jriii~~."º artigo 55 do RSR. aprovado pelo Decreto n.' 52.195. de 

N' 123 - Processo n.' 53720.000131 /2001. Aplica à Rádio e TV Ama­
zônia Ltda .• executante do serviço de retransmissão e de repetição de 
televisão, na cidade de Açai16ndia, Estado do Maranhão, a pena de 
multa no valor de RS 525,87 (quinhentos e vinte e cinco reais e oitenta 
e sete centavos), com fundamento no artigo 62 do CBT, institufdo pela 
Lei n.' 4.117, de 27/08/62, com a redação doda pelo artigo 3' do 
Decreto-lei n.º 236, de 28/02167, valor este calculado com base no art. 
1 ª da rtortaria 85, de 28/02/94, por contrariar o disposto no urtigo 31 
e art. 45, inciso V do Decreto n.' 5.371, de 17/02/2005. 
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Nº 124 - Processo n.' 53640.000698/2002. Aplica à Rádio Cruzeiro 
da Bahia S/A, executante do serviço de radiodifusão sonora cm onda 
média, na cidade de Salvador, Estado da Bahia, a pena de multa no 
valor de RS 662,60 (seiSFcntos e sessenta e dois reais e sessenta 
centavos), com fundamento no artigo 62 do CBT, institufdo pela Lei 
n.• 4.117, de 27108/62, com a redação dada pelo artigo 3• do Dccreto­
lei n.• 236, de 28102167, valor este calculado com base no art. 1• da 
Portaria 85, de 28102194, por contrariar o disposto no artigo 28, item 
12. alfnea "h" do RSR. aprovado pelo Decreto n.' 52.79S, de 
31/10/63. 

N' 125 - Processo n.' 53720.000770/2002. Aplica à Carajás FM 
Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora cm freqQência 
modulada, na cidade de Belém, Estado do Pará, a pena de multa no 
valor de RS 607,38 (seiscentos e sete reais e trinta e oito centavos), 
com fundamento no artigo 62 do CBT, institufdo pela Lei n.0 4.117, 
de 27/08/62, com a redação dada pelo artigo 3° do Decreto-lei n.ª 
236, de 28/02/67, valor este calculado com base no art. 1• da Portaria 
85, de 28/02/94, por contrariar o disposto no artigo 28, item 12, 
ollnea "h" do RSR, aprovado pelo Decreto n.' 52.795, de 31110/63. 

N' 126 - Processo n.' 53790.00111912002. Aplica à Associação Pró 
Desenvolvimento de Vera Cruz, executante do serviço de radiodiruslo 
comunitária, na cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, 
a pena de multa no valor de RS 736,22 (sct~entos e trinta e seis reais 
e vinte e dois centavos). com fundamento no artigo 62 do CBT, 
instituldo pela Lei n.' 4.117, de 27/08162, com a redação dada pelo 
artigo 3' do Decreto-lei n.º 236, de 28/02167, valor este calculado 
com base no art. 1 • da Portaria 85, de 28102194, por contrariar o 
disposto no artigo 21, inciso IV da Lei n.' 9.612, de 19/02198, de o 
art. 40, inciso XV do Decreto n.• 2.615. de 3/6198 e subitem 15.3, 
inciso XV da Nomia n.• 2198. 

Nº 127 - Processo n.' 53720,00067612001. Aplica à Fundaçlo Nossa 
Senhora do Rosário, executante do serviço de radiodifusão sonora em 
onda tropical. na cidade de Bragança. Estado do Pará, a pena de 
multa no valor de RS 429,46 (quatrocentos e vinte e nove reais e 
quarenta e seis centavos), corp fundamento no artigo 62 do CBT, 
instituldo pelo Lei n.' 4.117, de 27/08/62, com a redação dada pelo 
artigo 3ª do Decreto-lei n.ª 236, de 28/02/67, valor este calculado 
com base no art. 1ª da Portaria 85, de 28/02/94, por contrariar o 
disposto no artigo 28, item 12, alfnca "h" do RSR, aprovado pelo 
Decreto n.' 52.795, de 31/10/63. 

MÁRCIO WOllLERS DC ALMCIDA 
Diretor 

Ministério das Relações Exteriores 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DE COOPERAÇÃO E 
COMUNIDADES BRASILEIRAS NO EXTERIOR 

DEPARTAMENTO DAS COMUNIDADES 
BRASILEIRAS NO EXTERIOR 

DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS 

BRASIL/GUIANA 

Ajuste Complementar na Área de Saúde ao Acordo Básico 
de Cooperação Técnica, entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Cooperativista da Guiana 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Cooperativista da Guiana 
(doravante denominados "Partes"), 
Considerando que suas relações de cooperação têm sido for­

talecidas e amparados pelo Acordo Básico de Cooperação Técnica, 
assinado em Gcorgctown, cm 29 de janeiro de 1982; 

Considerando a necessidade de dar uma atençilo especial à 
problemática particular da fronteira Brasil - Guiana para o desen­
volvimento fronteiriço; 

Considerando que a cooperação na área da saúde reveste-se 
de especial interesse para as Partes; 

Acordam o seguinte: 
Artigo 1 
1. O presente Ajuste Complementar visa à implcmeiltaçilo da 

Comissão Binacional Assessora de Saúde na Fronteira Brasil - Guiana. 
2. A mencionada Comissão tem como objetivos além de 

fortalecer as ações e a implementação dos Comitês de Fronteira na 
área de saúde, promover o levantamento siluacional de saúde da 
população, propor mecanismos para agilizar a troca de infonnações 
cm saúde, propor estratégias de ação, elaboraçlo, avaliação e acom­
panhamento de Planos de Trabalho, implementar programas de trei­
namento e capacitação de Recursos Humanos entre ambos os palses, 
assessorar na elaboração e na implcmen6'.çio de Projetos de Co­
opcraçio, promover o intcrcãmbio e a discussão dos Sistemas de 
Saúde dos pafscs. 

Artigo 11 
O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 

da República Cooperativista da Guiana designarão, por canal di­
plomático, os seus respectivos órgãos responsáveis pela coordenação 
e execução do presente Ajuste. 

Nº 79, quarta-feira, 27 de abril d,e 2005 

Artigo 111 
1. As entidades executaras elaborarão relatórios semestrais 

sobre os resultados decorrentes do presente Ajuste Complementar, os 
quais serio examinados nas reuniões de alto nfvcl e/ou em encontros 
dos Grupos de Trabalho de Saúde a serem previamente acordados. 

2. Os documentos elaborados e resultantes das atividades 
desenvolvidas no contexto a que se refere o presente Ajuste Com­
plementar serio de propriedade conjunta das Partes. A vcl'3ão olicinl 
dos documentos de trabalho será elaborada no idioma do pafs de 
origem do trabalho. Em caso de publicação dos referidos documentos. 
deveria as Partes ser expressamente cientificadas e mencionadas no 
corpo do documento objeto de publicaçlo. 

Artigo IV 
Todas as atividades mencionadas neste Ajuste Complementar 

serio sujeitas as leis e regulamentos em vigor na República Fe­
derativa do Brnsil e na República Cooperativista da Guiana. 

Artigo V 
1. O presente Ajuste Complementar entrará em vigor na data 

de sua assinatura. As Partes poderão, de comum acordo e por troca de 
Notas Diplomáticas, modificar ou emendar o presente Ajuste Com­
plementar. As modificações ou emendas entrarão cm vigor a partir da 
data de sua fonnalização. 

2. A denúncia do presente Ajuste Complementar não afetará 
as atividades que se encontrem cm execução no âmbito do projeto cm 
queslio, salvo quando as Partes estabelecerem o contrário. 

Artigo VI 
Para as -questões não previstas neste Ajuste Complementar, 

aplicar-se-ao as disposições de Acordo Básico de Cooperação Téc­
nica, entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Cooperativista da Guiana. de 29 de janeiro de 1982. 

Feito cm Gcorgctown, cm 1 S de fevereiro de 2005, em dois 
exemplares originais, nos idiomas português e ingl!s, sendo ambos os 
textos igualmente aut~nticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil 

HUMllCRTO COSTA 
Ministro da Saúde 

relo Governo da República Cooperativista da Guiana 

LESLIC RAMSAMMY 
Ministro de Saüdc 

BRASIL/GUIANA 

Acordo entre os Governos da República Federativa do Brusil 
e da República Cooperativista da Guiana a Respeito de Cooperaçlo 
entre os Institutos Diplomáticos de ambos os Pafses 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Cooperativista da Guiana 
(doravante denomm~os "Partes Contratantes"), 
Com vistas a favorecer melhor fonnação e capacitação do 

Pessoal do Serviço Exterior de 1tmbos os pafscs e o desenvolvimento 
de tarefas de pesquisa que lhes são próprias, decidem subscrever o 
seguinte Acordo de Cooperação entre o Instituto Rio Branco do 
Ministério das Relações Exteriores do Brasil e o Instituto de Serviço 
Estrangeiro da Guiana: 

Artigo 1 
O Instituto Rio Branco do Brasil e o Instituto de Serviço 

Exterior da Guiana (doravante dcnominádos "Institutos") manterão 

~~~o J:t:~:do~:o c~~~~~o:~f~;ri~~e~~~t~~~~ivÍJ.!d::i~~!/c~fc~; 
que dcsen~olvcrem. 

Artigo 11 
Os Institutos intcrcambiarlo infonnações substantivas sobre 

as matérias e especialidades necessárias à formação e capacitaçlo do 
pessoal diplomático de ambos os pafses. 

Artigo 111 
1. Os Institutos facilitarilo o intcrdmbio de professores, con· 

fcrencistas, peritos e pesquisadores nas jrcas de interesse para ambas 
os instituições, a fim de que dissertem sobre assuntos de sua cs• 
pecialidadc, bem como de alunos de suas respectivas Acadcmins. 

2. A materialização deste intercâmbio se aperfeiçoará median­
te consulta pr6via através dos canais diplomáticos correspondentes e de 
acordo com disponibilidade de recursos para sua implementação. 

• Artigo IV 
Ambos Institutos facilitarão o intcrtâmbio de suas publi­

cações, revistas, assim como de outras instituições públicas e privadas 
dos respectivos pafses. A esse respeito, as respectivas bibliotecas e 
centros de documentação e de infonnática buscarão os mecanismos 
para lograr um efetivo sistema de comunicação e cooperação. 

Artigo V 
Os respectivos Institutos intcrcambiarão infonnaçhes em ma­

térias de interesse mútuo, particulanncnte cm_ relação à participação 
de ambos cm reuniões de organiz.ações regionais e mundiais que 
agrupem as academias e institutos de formação de diplomatas e as 
instituições univcrSitârias vinculadas às relações internacionais. 

Artigo VI 
Dentro do marco dos objetivos expressados no presente 

Acordo, poderão realizar-se reuniões entre autoridades de ambos os 
Institutos em BrasUiu. ou cm Gcorgetown. 

Artigo VII 
O presente Acordo entrará em vigor nn dota de sua assi­

natura. O Acordo terá vigência de tr!s (3) anos, renovável auto­
maticamente por igual pcrfodo, salvo notificação expressa de uma das 
Partes Contratantes. que dcvcni comunicar à outra com antecipação de 
pelo menos noventa (90) dias antes do data de seu vencimento. 



Nº 166, quinta-feira, 28 de agosto de 2008 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO 
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PORTARIAS DE 9 DE JUNHO DE 2008 

A DIRETORA DO DEPARTAt-lENTO DE ACOMPANHA­
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÓNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso Ili, do artigo 1 ª da Portaria n' 
213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da União 

de 30 de março de 2007, e tendo cm vista o que consta dos processos 
abaixo, resolve: 

n' 102 - Processo n.• 53000.055131/2006. Aplicar ao Sistema Clube 
de Comunicaçilio Ltda., executante do serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, na cidade de Ribcirilo Prcto/SP, a pena de multa no valor 
de RS 1.472,46 (um mil, quatrocentos e setenta e dois reais e quarenta 
e seis centavos), por contrariar o disposto no artigo 122, item 34 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão. 

n' 103 - Processo n.• 53000.012740/2008. Aplicar à Fundação de 
Telcducaçlo do Estado do Ceará - FUNTELC, executante do serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente cdu­

tivos, na cidade de Fortaleza/CE, a pena de multa no valor de RS 
14,27 (um mil, oitocentos e quatorze reais e vinte e sete centavos), 

r contrariar o disposto no subitem 9.3.5 do anexo à Rcsolus:ão n' 
284/2001eartigo18 do anexo à Resoluçi!o,30312002, c/c artigo 122, 
item 34 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão. 

ESMCRALDA EUDÓXIA GONÇALVES 
TEIXEIRA 

PORTARIA N' 108, DE 27 DE JUNHO DE 2008 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA­
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNiéAÇÃO 
ELETRÔNICA DófMINJSTBRIO DAS CbMUNICAÇÕilS, no uso 
das 1tribuiçileo que lhe cÓnfcre o inciso III. do artigo I' da Portaria n' 
213, de 29 de março de 2007, publicado no Dlirio Oficial da Unind 

de 30 de março de 2007; e tendo cm vista o que consta do procésso 
nbaixo1 resolve: 
Processo n.' 53000.031675/2005. Aplic:llr d Associoçlo Rádio Co­
munitlria Nova Il5perãnça Ff\1, Cultural e Comunicação Social, cxc­
cutan~ do serviço de radlodifusllo comunitária, na cidade de Nova 
Espei"ança do Sul, a pena de multa no valor de R$ 425,96 (qua- • 
trocentos e vinte e cinco rcni!1 e novena e seis centavos), por con­
traiiar o dlsp.;Sio nos artlgós 32 e 40, Inciso i<.V do Regulamenlo do 
Serviço de Radiodlfu..lo Comunitária. 

ESMERALDA EUÓÓXIA GONÇALVES 
TEIXEIRA 

DESPACHOS DA DIRETORA 
Em 8 de maio de 2008 

N' 63 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA­
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÓNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso Ili, do artigo l 111 da Portaria n' 

13, de 29 de mal"ço de 2007, publicado no Diário Oficial da Unii!o 
30 de março de 2007, e tendo em vista o que c'onsta .. do processo 
ixo, resolve: 

Processo n.• 53000.028081/2007. Advertir à Associoçi!o Comunitária 
de ltapirapuil, executante do serviço de radiodifusão comunitária, na 
cidade de ltapirapuã/GO, por contrariar o disposto nos itens 14.2 e 
17.2 da Norma Complementar n1 01/2004 do Serviço de Radiodifusllo 
Comunitária, com base no § 1 ª do artigo 38 do Decreto n1 

2.615/98. 

Em 17 de junho de 2008 

N' 92 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA­
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÓNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso Ili, do artigo ·l • da Portaria n! 
213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oílcial da União 

de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta do processo 
abaixo, resolve: 

Pr0<esso n.' 53000.000551/2008. Advertir à Associação de Desen­
volvimento Comunitário de ltalina do Sul, executante do serviço de 
radiodifusão comunitária, na cidade de ltalina do SullPR, por con· 
trarior o disposto nos itens 14.2 e 18.1.4 da Nonna CQmplementar n' 
0112004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com base no§ 1° 

do artigo 38 do Decreto n' 2.615/98. 

ESMERALDA EUDÓXIA GONÇALVES TEIXEIRA 

Diário Oficial da União - Seção 1 

Ministério das Relações Exteriores 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES 
BRASILEIRAS NO EXTERIOR 

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS 
DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS 

AJUSTE COMPLEMENTAR, POR TROCA DE NOTAS, AO 
ACORDO OÁSICO ~E COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O 
GOVERNO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DO JAPÃO, CONCERNENTE AO ESTUDO 
PARA O DESENVOLVIEMNTO DE UMA SOLUÇÃO 
INTEGRADA RELATIVA Á GESTÃO DE RESiDUOS 
INDUSTRIAIS NO PÓLO INDUSTRIAL DE MANAUS 

Brasflia, 1 º de agosto de 2008. 

Excelência, 
Tenho a honra de referir·mc ao Acordo Bâsico de Coo­

peração Técnica entre o Governo do Japão e o Governo da Repliblica 
Federativa do Brasil, assinado cm Brasflia cm 22 de setembro de 
1970 (doravante denominado "Acordo Básico"), e à Nota verbal ja­
ponesa n.111 l 19n006, de 12 de abril de 2006, em rêsposta à Nota 
verbal ADC/DAOC 11/099/ETEC-BRAS-JAPA. de 1 de julho de 
2005, concernente ao Estudo para o Desenvolvimento de uma So­
lução Integrada relativa à Gestão de Res[duos Industriais no Pólo 
Industrial de Manaus (doravante denominado "Estudo"), e propor o 
seguinte entendimento relativo ao Estudo: 

1. Com o propósito de realizar o Estudo, uma missão ja­
ponesa de pesquisa (doravante denominada "Missão") será enviada à 
República Federativa do Brasil pela Agência de Cooperação inter­
nacional do Japão (doravante denominada "JICA") de acordo com as 
leis e regulamentações pertinentes cm vigor no Japão e cm coo­
peração com a Superintendência da Zona Franca de Manaus (do­
ravante denominada "SUFRAMA"), sob a coordenação da Agência 
Brasileira de Cooperação (doravante denominada "ABC"), de acordo 
com as leis e regulamentações pertinentes em vigor na República 
Federativa do Brasil. 

2. O Governo da República Federativa do Brasil estcnderú. 
aos membros da Missão os privilégios, imunidades e bencflcios con­
cedidos no Acordo Básico aos peritos, bem como as facilidades e 
isenções sobre os equipamentos, maquinaria e materiais relacionados 
à imP.lementaçilo do Estudo, O Governo da Repliblica Federativa do 
Brasil assegurará a cooperação de todos os órgãos governamentais 
necessária ao desempenho das funções dos membros da Missão. 

3. Os detalhes e procedimentos concernentes aos aspectos 
técnicos para a cooperação no presente entendimento, incluindo me­
didas necessárias para facilitar a condução eficiente do Estudo, e as 
condições para o exercício das atividades de cooperação por parte dos 
membros da Missão serão dispostos em fonnalização a ser acordada 
entre JICA, SUFRAMA e ABC na fonna de documento de im­
plementação do Estudo denominado Escopo de Trabalho. 

4. Os dois Governos irão consultar-se a respeito de quaisquer 
questões que surjam cm relação ao presente entendimento. 

Tenho ainda a honra de propor que esta Nota e a Nota de 
resposta de Vossa Excelência, confinnando em nome do Governo da 
República Fedcrafrva do Brasil o entendimento acima txposto, cons­
tituam um ajuste complementar ao Acordo Básico, entre os dois 
Governos, o qual cntpmi cm vigor na data da Nota de resposta de 
Vossa Excelência e cessará de vigorar na data da confinnação por 
escrito entre os dois Governos sobre o encerramento do Estudo, 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência 
os protestos da minha mais alta consideração. 

KEN SHIMANOUCHI , 
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário do Japão 

Nota N' 02 

Brasflia. I' de agosto de 2008. 

Senhor Embaixador, 

Tenho a honra de referir-me à Nota de Vossa Excelência de 
1 ª de agosto de 2008, com o seguinte teor: 

"Excelência, 
Tenho a honra de referir-me ao Acordo Básico de Coo­

peração Técnica entre o Governo do Japão e o Governo da República 
Federativa do Brasil, assinado cm Brasllia em 22 de setembro de 
1970 (doravante denominado "Acordo Básico"), e à Nota verbal ja­
ponesa n.' II 9/2006, de 12 de abril de 2006, em resposta à Nota 
verbal ABC/DAOC 11/099/ETEC-BRAS-JAPA, de 1 de julho de 
2005, concernente ao Estudo para o Desenvolvimento de uma So­
lução Integrada relativa à Gestão de Resíduos Industriais no Pólo 
Industrial de Manaus (doravante denominado "Estudo"), e propor o 
seguinte entendimento relativo ao Estudo: 
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1. Com o propósito de realizar o Estudo, uma missão ja­
ponesa de pesquisa (doravante denominada "Missão") será enviada à 
República Federativa do Brasil pela Agência de Cooperação Inter­
nacional do Japllio (doravante denominada "JICA") de acordo com as 
leis e regulamentações pertinentes ~m vigor no Japão e em coo­
peração com a Superintend!ncia da Zona Franca de Manaus (do­
ravante denominada "SUFRAMA"), sob a coordenação da Agência 
Brasileira de Cooperação (doravante denominada "ABC"), de acordo 
com as leis e regulamentações pertinentes. em vigor na Repliblica 
Federativa do Brasil. • 

2. O Governo da República Federativa do Brasil estenderá 
aos membros da Missão os privilégios, imunidades e bcncflcios con­
cedidos no Acordo Básico aos peritos, bem como as facilidades e 
isenções sobre os equipamentos, maquinaria e materiais relacionados 
à imP.lcmentação do Estudo. O Governo da República Federativa do 
Brasil assegurará a cooperação de todos os órgãos governamentais 
necessária ao desempenho das funções dos membros da Missão. 

3. Os detalhes e procedimentos concernentes aos aspectos 
técnicos para a cooperação no presente entendimento, incluindo me­
didas necessárias para facilitar a condução eficiente do Estudo, e as 
condições para o exerclcio das atividades de cooperação por parte dos 
membros da Missão serão dispostos cm fonnalizaçao a ser acordada 
entre JICA, SUFRAMA e ABC na forma de documento de im­
plementação do Estudo denominado Escopo de Trabalho. 

4. Os dois Governos irão consultar-se a respeito de quaisquer 
questões que surjam cm relação ao presente entendimento. 

Tenho ainda a honra de propor que esta Nota e a Nota de 
resposta dC Vossa Excelência, confinnando em nome do Governo da 
Rcpliblica Federativa do Brasil o entendimento acima exposto, cons­
tituam um ajuste complementar ao Acordo Básico, entre os dois 
Governos, o qual entrará cm vigor na data da Nota de resposta de 
Vossa Excelência e cessará de vigorar no data da conílnnação por 
escrito entre os dois Governos sobre o encerramento do Estudo. 

Aproveito.a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência 
os protestos da minha mais alta consideração." 

Em resposta, tenho ainda a honra de confinnar em nome do 
Governo da República Federativa do Brasil o entendimento acima 
exposto e de concordar com que a Nota de Vossa Excelência e esta 
Nota de resposta constituam um Ajuste Complementar ao Acordo 
Básico de Cooperação Técnica entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo do Japão, assinado cm Brasllia cm 22 
de setembro de 1970, entre os dois Governos, õ qual entrará em vigor 
na data desta Nota de resposta e cessará de vigorar na data da 
connnnação por escrito entre os dois Governos sobre o encerramento 
do Estudo. • 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência 
os protestos da minha mais alta consideração. 

CELSO AMORIM 
Ministro das Relações Exteriores dp Brasil 

. ACORDO DE COO!'ERAÇÃO EDUCACIONAL ENTRE O 
GOVERNO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO DltASIL E O 

GOVERNO DA REPÚBLICA UNIDA DA TANZÂNIA 

PREÂMBULO 

O Governo da República Federativa do Brasil 

O Governo da República Unida da Tanzânia, 
(doravante denominados conjuntamente como "Partes" e, in· 

dividualmcntc, como "Parte" ), 

Reconhecendo a importância da cooperação entre ambos os 
países no plano educacional, 

Conscientes de que o acelerado desenvolvimento cientmco e 
tecnológico global exige uma nova visão para buscar a excelência de 
seus recursos humanos, e 

No intuito de incrementar a cooperação educacional e in­
tcnmiversitária entre ambos os pafses, reforçando a amizade entre o 
Brasil e Tanzânia, 

Resolvem celebrar o seguinte Acordo no campo da coo­
peração cduCacional: 

Artigo 1 

As Partes comprometem-se a desenvolver as relações entre 
os dois pa[ses no âmbito da cooperação educacional e do desen­
volvimento cicntlnco, de modo a contribuir para o melhor enten· 
dimento mútuo, observadas as legislações nacionais vigentes. 

Artigo II 

O presente Acordo, sem prejuízo dos convênios finnados 
diretamente entre instituições de ensino e/ou outras entidades anns de 
ambos os países, no setor público ou privado, tem por objetivo : 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

Processo nº: 53900.029277 /20l5-21 

Interessado( a): 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA NOVA ESPERANÇA FM, 
CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Em atenção ao Memorando nº 1004/2015/SEI-MC, informamos que foram encontrados 
registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de 
Apuração de Infração - PAis e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue 
abaixo: 

Descrição 

Registros de 
PAis ativos 

Registros de 
PAis concluídos 

(relação 

Nº Processo 

53790.001144/2002 

' . 

Situação Atual 

· NADA CONSTA. 

• PAI encerrado. Verificar relatório 
do SRD (0551758); 

• Portaria nº 115, de 18/04/2005, publicada no 
Diário" Oficial da União de 17 /04/2005 -
MULTA (0551832); 

• Infração: art. 21, inciso IV, da Lei nº 9.612/98, 
c/c art. 40, inciso XV, do Decreto nº 2.615/98, e 
subitem 15.3, inciso XV, da Norma nº 2/98 (data 
de ocorrência: 05/11/2002). 

de antecedentes 1-----------------------------1 
no SRD*) 

53000.031675/2005 

• PAI encerrado: Verificar relatório . 
do SRD (0551758); 

• Portaria nº 108, de 27 /06/2008, publicada no 
Diário Oficial da União de 28/08/2008 -
MULTA (0551832); ~ 

• Infração: artigos 32 e 40, inciso XV, do Decreto 
nº 2.615/98 (data de ocorrênc'ia: 26/04/2005). 

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão 

Atenciosamente, 



sel•I Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral de 
• O. Acompanhamento de Outorgas, em 01/07/2015, às 09:43, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria as$1natura W 

eh~ll6nlca MC 89/2014. 

Minuta~ e Anexos 

Não Possui. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER Nº 475 / 2015 i SEI-MC 

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

1- RELATÓRIO 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de 
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014. 
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não 
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de 
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

1 . Trata-se de solicitação do Coqsultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços dê radiodifusão comunitária, nos 
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral 
da União. , -

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do 
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além 
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

II-FUNDAMENTAÇÃO 

11.1. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos 
que sejam objeto de "maniféstaçã9 jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área 
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONfüR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 55, DE 23 DE MAlO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 1, X, XI e XIII, do 
art. 4º da Lei Complementar oº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993: 
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1 - Os processos que sejam objeto de manifestação juódica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões juódicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise 
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso 
concreto se amolda aos termos da citada manifestação. 

II - Para a elaboração de manifestação juódica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) 
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos se~iços administrativos; e b) a atividade juódica exercida se restringir à 
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. . . 

Referência: Parecer nº 004/ ASMG/CGU/ AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a 
celeridade dos serviços administrativos;-e (ii) a.atividade juádica exercida se restringir à verificação 
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualrfiente, cerca de 60% dos processos em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

I 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. · A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto juádico, boa parte dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. ' 

' 

1 O. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de 
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a 
consolidação desse entendimento. 

Il.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11 . A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiódifusão comunitária está 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
peáodo, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os t'rês meses anteriores ao término da vigência da 
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pe~o Ministério das Comunicações. · 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade 
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o 
disposto na Portaria nº 197, de 1 º de julho de 2013: 

Art. lo.os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30 
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no 
item 20.2ill da Normg nº 1/2011 - Serviço de Radiodifusão ComunÜária, aprovada pela Po1taria nº 462-.... 
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento 
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação 
em vigor. 

§ 1 ºAs entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento, 
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os 
. pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que 

se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. · 

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

1 - na hipótese do § 2º deste artigo; e 

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a 
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1 º, §§ 2º e 3º da Portaria nº 
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do 
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU 
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade 
requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências 
fixadas pelo Ministério das Comunicações,_ conforme _relação de documentos constante da 
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Nonna nº 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria nº 197/2013: 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em confonnidade co.m a última autorização· do 

' 1 
Ministério das Comunicaçõe~, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constalltes da respectiva licença de funcionamento da estação; . 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anate~; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacio~al de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ válido e atual; 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social; 

(5) ata de eleição da diretori~ em exercício! devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item ;21.4.U2.l da 
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; _ 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o repr~sentante da entidade confirme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante -a Anate! e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à rénovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatei. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, Q processo deverá ser instruído com vista$ a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4 
e 5) tem por objetivo confirmar os quadrQs societário e diretivo da entidade, bem como permitir a 
verificação de sua adequação às finalidades-do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e 
na . regulamentação. Assim, caberá à á.J:.ea técnica analisar a referida documentação e tomar as 
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à 
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulaçªo de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de 
· exigência que decorre do disposto no~· 9º, § 2º, incisos II em, da Lei nº 9.612/1998. Para essa 

finalidade, deve ser admitida a apresentação d~ cópia, entre outros, dos seguintes documentos: 
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional; 
cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 1 O anos e, para os 
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no 
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escri~ra pública de emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CN:_H). 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação 
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social éxercido sob_re a rádio 
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no itém 21.4.1 da Norma nº 
01/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que 
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a 
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de 'Radiodifusão Comunitári~. -

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (document_o 8) instaurados durante o 
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da 
outorga.· Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de 
revogação de autorização. Ressalte-s~ que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria nº 329, 
de 4 de julhô de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não 
será admissível a renovação da outorga. · 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
devyrá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência 
de infrações graves ou um número significativo de irfegularidades, que possam ensejar a revogação 
da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima 
mencionados, o _pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma nº 01/2011: 
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20.6. Nos casos de não envio pela entid~de dos documentos listados nesta Nonna e de não cumprimento 
dfls exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será 
indeferi~o, extinguindo-se a correspondente autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este. parecer foi elaborada relação completa dos documentos 
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, 
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando 
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a re1:11essa do 
processo para esta CONfüR e a análise jurídica individualizada. 

30. · Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem sêr encaminhados para 
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

Ili-CONCLUSÃO 

31 . Ante o exposto, opino pela apr:ovação deste Parecer çorno rnanífestação jurídica referencial, a ser 
adotada corno parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária. · 

. 32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, ' a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica 8:teste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadarnente da 
relação de docurnep.tos anexa, qüe deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada. 

33. À cons~eração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

ANEXO 

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015 
' 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

1 

-
' Fls. 

DOCUMENTOS 1 

STh1 NÃO 
/ nº 
do 
doe. 

1 
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 
da pessoa jurídica interessada. 

1.1. 
O requerimento é tempestivo? 

' PrirP.r.P.r .J11rrl1r.n 47!1 \fíl!'iR?!iRÇ)\) 



2 

3 

4 

5 

6 

8 

9 

9.1 

9.2 

1 

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constante$ da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual. 

Dbcumentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
1 

Estatuto Social d!! interessada, durante o período de vigência da outorga, 
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº 
9.612/1998. 

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. • 

Comprovante ~e nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora. 

Relatório de apuração de infrações. · 

Foi aplicada, de forma definitiva, pena de 'revogação de autorização? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas -quanto à renovação, tais 
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de 
irregularidades que" possam ensejar a revogação da autorização? .Em 
caso afumativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o 
posicionamento da área técnica. 



ill 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao 
Ministério das Cbmunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das 
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está 
disponível no Ane>Ço 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998. 

12121.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
/ . 

sempre que solici~ado, relatório resumido.contendo a descrição da grade de programação, bem 
. COf'!'lO sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais1do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

1 Seil ~ l Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 

PmP.r.P.r .l11rrlir.n 47fi \{()fiR/fiP,ÇJ\) 



::~~:~~ L!J Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014 . 

• 
1 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do sei O Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 
as~natu! l!J 89/2014. 
eletr6nlca 
----"Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816 

~~6.~~:C:'. A autenticidade do documento pode ser. conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
:~~~~ informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C. 

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56. 
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·. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n.: 53000.059223/2013-72 

Considerando .o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de 2015, notadamente quanto ao.seu item 32 (cópia constante dos 
autos, SEI 0589851), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram na situação de dispensa de análise 
individualizada pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer: 

(! 1 

DOCUMENTOS 

'Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal... 
da pessoa jurídica interessada. 

1

1.l O reguerimento é tempestivo? 

j 
2 

Declaração firmada pelo representante legal da intc;:ressada, atestando que a 
emissora e~contta-se com suas instalações e eºquipamentos em conformidade com a 

: última autorização do Ministério das ComunicaÇões, de acordo com os parâmetros 
técnicqs previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. _ _ • 

PÁGINA E EVENTO SEI 

i Ok, página 02 do evento SEI 0099755 

: X 
r - . 

X [o~ ''""' '04 do o~oto SEI """2fil 

a-3- .. 1-C--e-rt--i--dã_o ___ -ne_g_a_t_i_v_a_d_e_d_é_b-it_o_.s,..d_e_r_e-ce-i-ta_s_a_d_rru_·_ni-s-tr-ad_a_s_p_e_la_A_n_a-te-l.~------1~-x--ic O~ pá0"' 12 do moto SEI ~99755 

4 ~:~::::~ ~~~;~~~~~ :ºa~:~.astro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 1 x 

C~· ~ ~--~~~~~~~~~~--=~! 
i 
i 

1

, Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social i 
5 da interessada, durante o período de vigência ,da outorga, ou cópia atualizada do ! x 

J 'Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

Ok, evento SEI 0313600 

: Ok, páginas 21 a 40 do evento SEI 0099755 

X 
I[ Ata de el~ição da diret~~~-~~ exercf~io, devidamente registrada no Cartório de 
1 Registro de Pessoas Jurídicas 

1 - -

- Ok, páginas 41 a 44 do evento SEi 0099755 

Ok, páginas 04 a 13 do documento SEI 0200702 

11 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. i x ' (53900.023788/2014-59) 

i i ! e evento SEI (0447537) 
-i - ;1 i • ir Último relatório do Conselho Comun,~tário'. constituído no~ moldes do item 21.4.1 da ~x jr·i--O~k~.~á~.-n-as-l 5_a_l~9~d~o~e~v-en_t_o~S-E-I~0~0~99~7-5-5~~-i 
! Norma nº 1/2011, sobre a programaçao veiculada pela emissora. , P gi ---

1 ' 1 • 

Jc-1 · · - · - ·~i---Evento SEI 0551865 processo anexado 
ll9 : Relatono de apuraçao de mfraçoes .J x J . 53900.02927712015•21 

--1 
' 1 

'· 1 
1 

.1 



1 1 
I -

r 
. 

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização? 
1 

1 

~ 

'Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais como a 

9.2 
ocorrência de infrações graves ou número significativo de irregularidades que 

X possam ensejar a revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os 
1 aut?S para a CONJUR com o posicionamento da área técnica. 
1 

seil º H~lyra LU 
oi.1..,.... 

Documento assinado eletronicllmente por Sarnir Amando Granja Nobre Mala, Coordenador-Gemi de Radiodifusão Comunitáryo, em 16/07/2015, às 
14:23, conforme art. 3º. m, "b", da Portaria MC 89/2014. • 

i'i!S:~,..li~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0589860 e o código CRC 
. D6C75AC2. ' 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

I 



. PORTARIA Nº 3625/2015/SEI-iMC 
' 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6º, Pará!iafo Úpjco, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em 
vista o que consta dos Processos Ad~istrativos nº 53000.059223/2013-72 e nº 53790.000169/2000, 
resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2013, a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA NOVA ESPERANÇA FM CULTURAL E COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, para executar, sem direito de ·exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade. de Nova Esperança do Sul/RS. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

Documento ass'inado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 

sei .•. O Esta~o das Comunicações, em 19/08/2015, às 18:46, conforme art. 3º, TIL "a", da Portaria M;C 
awnlill1.1:., W 89/2014. 
elétr6nJca 
-----Nº de Série do Certificado: 1237855 

/ 



EM Nº 541/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
• 

1. Submeto à aprecrnçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº · 53000.059223/2013-72, acompanhado da Portaria que renova, pel9 prazo de dez anos, a partir de 
18/08/2013, a autorização outorgada à Associação Radio Comunitária Nova Esperança Fm Cultural e 
Comunicação Social, para executar, sem direito de. exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade de Nova Esperança do Sul/RS. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe· o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da JTiatéria ao 

~ Congresso Nacional. · 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de seil O Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 18:46, conforme art. 3º, III. "a", da Portaria MC 
1us.ln;111.1! UJ 89/2014. 
elelf6nlca 
----- Nº de Série do Certificadci: 1237855 

::nc>.-......,._ ..... ,...~-c:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~~~· illformando o código veiificador 0644885 e o código CRC 0340DB68. 



N' 162, terça-feira, 25 de agosto de 2015 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nª 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos tcnnos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu­
blicação, 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA Nº 3.618, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
L!SO de suas atribuições, confoi'mc o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Unico, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.05729712012-93 
e n' 53103.00054311999. resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
1311212012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIO­
DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIEL­
LE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra­
diodifusão Comunitária, na localidade de Escada / PE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n' 9.612, 
ele 19 de fevereiro de 1998. leis subsequentes. seus regulamentos e 

nas complementares. 
Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­

ração do Congresso Nacional, nos termos do §3° do art, 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3' Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA Nº 3.619, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
l!SO de :mas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Unico, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Administrativos n' 53000.06995712013-60 
e n• 53700.00197211998, resolve: 

Art. 1' Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
03/0212014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI­
TÁRIA RADIO GAUCHA FM DE BATAGUASSU, para executar, 
sem direito de exclusividade, o Serviço de Rndiodifusão Comunitária, 
na localidade de Bataguassu/MS. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela. Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após dc­
libemção do Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3' Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA Nº 3.621, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
l!SO de suas atribuições, conforme o disposto no artd 6', Parágrafo 
Jnico, da Lei n' 9.612. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 

uc consta dos Processos Administrativos nº 53000.048835-2013-
e n• 53103.000553/1999, ~solve: 

Art. 1 º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
15/0312014, a autorização outorgada ao MOVIMENTO TEATRAL 
ZIRIGUIDUM ART CIRCUS, para executar, sem di~ito de exclu­
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Pesqueira I PE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA Nº 3.622, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMlft;jlCAÇÕES, no 
l!SO de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6', Parágrafo 
Unico, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n' 53000.071599/2013-55 
e n• 53740.001704/1998-71, ~solve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
27/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI· 
TÁRIA CULTURAL E ARTfSTICO DE RENASCENÇA - ACCAR, 
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio­
difusão Comunitária, na localidade de Renascença / PR. 

Diário Oficial da União - Seção 1 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
libcraç.ilo do Congresso Nacional. nos termos do §3' do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3' Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N" 3.623, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
l!SO de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6', Parágrafo 
Unico, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n' 53000.026610/2013-22 
e n• 53830.001923/1998, resolve: 

Art. 1' Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
27/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI­
TÁRIA AMIGOS DE PAULO DE FARIA, para executar, sem direito 
de exclusividade. o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo­
calidade de Paulo de Ferie 1 SP. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n' 9.612, 
de 19 dç fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3' do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Estn Portaria entra cm vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N" 3.624, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
l!SO de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Unico, da Lei n' 9.612, de 19 de fc~ereiro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Administrativos n' 53000.029836/2013-85 
e n• 53790.001119/1998, ~solve: 

Art. ' 1° Renovar pelo prazo de dez anos. a partir de 
30107/2013, e autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO­
RADORES DO SERRA VERDE, para executar, sem di~ito de ex­
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Porto Alegre/RS. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n' 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberaçi'lo do Congresso Nacional, nos termos do §3' do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO B[R70JNI 

PORTARIA Nº 3.625, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
u.so de suas atribuições, conforme o disposto no arl 6°, Parágrafo 
Unico, da Lei n' 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Administrativos n' 53000.059223/2013-72 
e n' 53790.000169/2000, ~solve: 

Art. l º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
18108/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIO CO­
MUNITÁRIA NOVA ESPERANÇA FM CULTURAL E COMU· 
NICAÇÃO SOCIAL, para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. na localidade de Nova Es· 
perança do Sul/RS. 

Parágrafo único, A autorização reger-se-á pela Lei n' 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. , 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais apó-s de­
libcraçilo do Congresso Nacional, nos termos do §3' do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA Nº 3,627, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6', Parágrafo 
Único, da Lei nº 9.612. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm vjsta 
o que consta dos Processos Administrativos n' 53000.006807/2013-45 
e n• 53830.001941/1998, ~solve: 

Art. 1' Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
22/1112012, e autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE PEDREIRA, pera executar, sem direito de ex­
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária. na localidade de 
Ped~ira I SP. 
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3' do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3' Esta Portaria entra em vigor nn data de sua pu­
blicaçilo. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N" 3.628, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
u.so de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6', Parágrafo 
Unico, da Lei n' 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Administrativos n' 53000.06555712013-85 
e n' 53710.000923/1998, ~solve: 

Art. 1' Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
18/08/2013, a autorização outorgada à CENTRO SOCIAL EDUCA­
CIONAL E CULTURAL DE RIO PRETO· MG, para executar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Rio P~to/MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n' 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2' Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional. nos tcnnos do §3º do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu· 
blicação. ' 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA Nº 3.629, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
l!SO de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Unico, da Lei n' 9.612. de: 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.053259/2013-42 
e n• 53830.002517/1998, ~solve: 

Art. I' Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
03/02/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA SERRANA, para executar, sem di~ito de exclu­
sividade, o Serviço de Radiodifusilo Comunitária, na localidade de 
Ribeirão Pires 1 SP. 
. Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n' 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2' Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos lermos do §3' do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3' Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu· 
bllcação. 

RICARDO llERZOINI 

PORTARIA Nº 3.630, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
l!SO de suas atribuições, conforme o disposto no ah. 6', Parágrafo 
Unico, da Lei ni> 9.612. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administmtivos n• 53000.02630212013-05 
e n• 53103.00059211998, ~solve: 

Art. 1• Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
2710612013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI­
TÁRIA 29 DE DEZEMBRO, para executar. sem di~ito de exclu· 
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Santa Cruz do Cepibaribe/PE. 

Parágrafo ünico. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2' Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional. nos termos do §3º do art. 223 da 
Constituição Federal. 

ArL 3' Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA Nº 3.631, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO. DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parãgrafo 
Único, da Lei n• 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n• 53000.071627/2013-34 
e n• 53650.002604/ 1998, resolve: 

Art. t• Renovar pelo prazo de dez ano!i, a partir de 
18/08/2013, a autorizaçllo outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN­
TE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE MERUOCA - ABCCM, 
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio­
difusão Comunitária, na localidade de Meruoca I CE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-ó pela Lei n' 9.612, 
de 19 dl\ fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.m'nulmiclilJelmtl, 
pelo código 00012015082500059 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasilcim - !CP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.059223/2013-72 

Referêncfa: Portaria nº 3.625, de 19 de agosto de 2015. 

Interessado: Associação Rádio Comunitária Nova Esperança FM Cultural e Comuµicação 
~cW -

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de 25/08/2015, 
da Portaria nº 3.625, de 19/08/2015, que "Renova a autorização·outorgada à Associação Rádio 
Comunitária Nova Esperança FM Culturf:Zl e Comunicação Social, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Esperança do Sul-RS'', restitua-se o presente 
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

Brasília, 26 de agosto de 2015. 

Sel•I Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral 
• 9' de Serviços do Gabinete, em 27/08/2015, às 15:30, conforme _art. ·3°, Ili, '"b", da Portaria MC u$.lrmtutll LLI 

ele\f6ftl(õl 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

02/09/2015 10:04 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviç,os-de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.059223/2013-72 

Entidade: Associação Radio Comunitária Nova Esperança Fm Cultural E Comunicação Social 
(nova Es,peranca Fm) 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo~ Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3625, de 19/08/2015, no Diário 
Oficial da União de 25/08/2015, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de 
radiodifusão c'omunitária na localidade de Nova Esperança do Sul/RS, consoante com o disposto no 
§ 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n º 53000.059223/2013-72, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do 
~stro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

.. 

~J!~ 
eletr6ttJQ ------

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01109/2015, às 17:03, conforme art. 
3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

al~AIJl~·:Q:'. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
::v~~!:íl:ll~· informando o código verificador 0692674 e o código CRC 051C14A5. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

02/09/2015 09:54 . 



MINISTÉRIO DAS COMU.NICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

:: ;:,c:11 ML. - urt>!n:lt>U - uespacno interno :: 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.059223/2013-72 

Interessado: Associação Radio Comunitária Nova Esperança Fm Cultural E Comunicação 
Social (nova Esperança,Fm) 

Assunto:Restituição de processo. 
( 

Destinatário: SCE 

Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
deste Ministério para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Ministro 
de Estado das Comunicações. · 

Brasília, 14 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete, em 15/10/2015, às 11:10, conforme art. 3°, UI, "b", da Portaria MC 
89/2014. 

,~~I~~ A autenticidade do docwnento pode.ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~ ·informando o código verificador 0768960 e~ código CRC C6ABB35F. 

1...a:!'lll"l•r-.-:: 

Não Possui. 

https://sei .rnc.gov.br/sei/controlador.php?acao=docurnento_lrnprirnir_web&acao_origern=arvore_visualizar&ld_docurnento=932115&infra_sisterna=10000. .. 1/1 
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EM Nº 675/2015/SEl-MC 

' Excele~tíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.059223/2013-72, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
18/08/2013, a autorização outorgada à Associação Radio Comunitária-Nova Esperança Fm Cultural e 
Comunicação Social, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Nova Esperança do Sul/RS. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
·República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. ' 

Respeitosamente, 

ANDRÉ FIGUEIREDO . 
Ministro de Estado das ComunicaÇões 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:56, conforme art. 3°, III, 11b11

, 

da Portaria MC 89/2014. 

il~~I!~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~::rB~!E~· infonnandp o código verificador 0778391 e o código CRC E3ABAB6B. 

https://sei.mc.gov .br/sei/controlador .php[ acao=documento jmprimir _web&acao_origem =arvore_visualizar&id_documento=943293&infra_sistema= 10000... 1/1 



EM n~ 00022/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº S3000.059223/2013-72, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
18/08/2013, a autorização outorgada à Associação Radio Comunitária Nova Esperança Fm Cultural 
e Comunicação Social, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Nova Esperança do Sul/RS. · 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assin~do eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 



. d" República 
p~esidênct:i,., Õ:rocoLO 
roooc1P~ 

e.: 
PARECER N -475 / 2015 /SEI-

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise 
jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renoyação 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dqs 
processos de renovação de outorga parà esta 
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

1 - RELATÓRIO 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica 
referencial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se sorna aos esforços da Consultoria 
Jurídica do Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de 
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos 
serviços de rad~odifusão. 

3. É o relatório. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

11.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à 
área técnica atestar ho processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos 1, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 1 O de 
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993: 



o 

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, 
aquela que analisa: todas as questões jurídicas que ' envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
desde que a área .técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citad~ manifestação. 

- . 
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados 
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e 
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a 
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos. 

Referência: Parecer nº 004/ ASMG/CGU/ AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU pº 5512014 prevê dois requisitos para a utilização 
desse .expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e 
sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos 
em tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é 
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. · A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa 
parte dos processos de rel!ovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma 
análise mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

1 O. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de 
análise d_e diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 
somente, a consolidação desse entendimento. 

' 
II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária e'stá 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua v~z. o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar 



) 

requerimento de renovação no prazo co~preendido entre os seis e os três meses anteriores ao 
término da vigência da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das 
Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com~ tempestividade do requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta-interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013: · · · 

' Art. 1 º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem 
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2ill da Norma nº 
1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que 
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor. · 

§ 1 º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
emissoras em funciqnamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
. Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazô referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. 

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extint~: 
1 - na hipótese do § 2º deste artigo; e 

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dess~'maneira, a tempestividade é condição para
0

0 deferiment9 do pedido de renovação, 
sendo a sua intempestividade causa de extinç~o da outorga, nos termos do art. lº, §§ 2º e 3° da 
Portaria nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do 
cumprimento do prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à . 

\ 

hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, 
, se o pedido· da entidade requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a 'tempestividade do requerimento, càbe analisar o atendimento às demais 
exigências .fixadas pelo Ministério das Comunicaçõe's, conforme relação de documentos constante 
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com Jl redação dada pela 
Portaria nº 197/2013: · 

( 1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministerio das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de reç:eitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual;-

( 4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social; · 



(5) ata de eleição da diretoria eµi exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.lffi da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos 
e instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel' .e ao CNPJ (doéumentos 2 e 
3), recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confmnar os ql,!.adros societário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sm~ adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei 
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvida jurídicá, mediante formulação de consulta. 

1 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), 
trata-se de exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. 
Para essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros·, dos seguintes 
documentos: certidão de ·nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; 
carteira profi.ssional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 
anos e,_para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de 
emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender -ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma nº 01/2011: · 

21.4.1. ·O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, b~m como sua avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 



24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados 
durante o período da outorga lem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha-sido aplicada, de forma definitiva, a 
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria nº 329, 
de 4 de julho de 2012). · 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de 
autorização, não será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o 
processo deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a 
ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar 
a revogação da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos 
acima mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das 
Comunicações, encaíninhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme 
preyê o item 20.6 da Norma nº 01/2011: 

20.6. Nos casos de não envio pela entidaçle dos documentos listados nesta Norma 
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o 
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente 
autorizaçâ.o. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJUR e 'a análise jurídica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser 
encaminhados para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

III - CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica 
referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga 
dos serviços de radiodífusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, 
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, 
dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, 
exceto nos casos de dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 



ANEXO 

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

1 

1.1. 

3 

4 

5 

6 

7 

DOCUMENTOS 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada. 

O requerimento é tempestivo? 

Declaração fumada pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 

. equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos de receitas àdministradas pela 
Anatel. 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais alter~ções ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência 
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Comprovante de nacionalidade e maiorida~e dos dirigentes. 
..... 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos 
8 moldes do item-21.4.1 qa Norma nº 1/2011, sobre a programação 

veiculada pela emissora. 

9 Relatório de apuração de infrações. 

SI 
M 

NÃ 
o 

Fls. I 
nº do 
doe. 



9.1 

9.2 

Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de 
autorização? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou 
número significativo de irregula.ridades que possam ensejar a 
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os 
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

ill 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
~nexo 12 desta ~forma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. . 

ill 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre 
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, 19 de junho de 2015. 

Lucas Borges de Carvalho 

Assessor do .Consultor Jurídico 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano . 

Consultor Jurídico 



Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuf.ll da Rocha Duque 
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